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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA ____ª VARA REGIONAL DE 
MANGABEIRA,DA COMARCA DE JOÃO PESSOA–PB. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NATERCYO ALVES VIANA BASTOS, brasileiro, solteiro, 
motoboy, CPF/MF nº 081.010.264-10 e RG nº 3422086, residente e domiciliado 
na Rua Walfredo Macedo Brandão, nº 917, Ap. 203, Jardim Cidade 
Universsitária, João Pessoa-PB, CEP 58052-200, vem através de seu 
procurador e bastante advogado infraassinado (instrumento procuratório em 
anexo, DOC. 01), com os devidos e costumeiros respeitos de praxe, à 
presença de Vossa Excelência, Ingressar com o presente, 
 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA  
DE SEGURO DPVAT 

 
 
em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A., CNPJ nº 
61.074.175/0082-01, com sede na Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 723, 
Bairro dos Estados, CEP 58030-000, João Pessoa/PB,  pelos motivos de fato e 
de direito a seguir aduzidos: 
 

 
DO PEDIDO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 
Nos termos do Art. 4º da Lei 1.060/50 e artigo 98 do CPC, 

o(a) autor(a) declara para os devidos fins, ser pobre conforme a legislação 
exposta, não tendo como arcar com os pagamentos das despesas processuais 
sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, pelo que requer os benefícios 
da justiça gratuita, conforme Declaração inserida na Procuração “Ad Judicia”, 
doc. 01.  

 

PEDIDO DE GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA  
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I – RESUMO DOS FATOS 

 
O Promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido 

no dia 18/10/2017, por volta das 19h00 min., quando conduzia a motocicleta de 
marca HONDA NXR 160 BROZ, cor Preta, ano 2016, Placa OEY-5442/PB, de 
propriedade do Germano Soares Fernandes, pela Avenida Epitácio Pessoa, 
nas proximidades do Banco Bradesco, instante que perdeu o controle da 
direção vindo a colidir com outro veículo não identificado, que em virtude das 
inúmeras fraturas e lesões, foi socorrido para o Hospital de Emergência e 
Trauma de João Pessoa, onde foi submetido a procedimento 
médicos/cirúrgicos, tudo conforme se depreende dos documentos em anexo 
(docs. 02). 

 
Registre-se, ademais, que em decorrência do referido 

acidente, o Autor sofreu FRATURA DE RÁDIO DISTAL E FÊMUR D (CID 
S52.5,S72.3), conforme documentos médicos acostados a presente, ora 
inclusos. 

 
Em virtude do encimado acidente, o Demandante se 

encontra com sequelas irreversíveis, isto é, com quadro de incapacidade 
permanente, no membro inferior direito, estando inclusive, até o presente 
momento, sendo acompanhado por médicos especialistas, o que o torna 
beneficiário do seguro denominado DPVAT. 

 
É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

8.441/92, assegura o percebimento de indenização por danos pessoais 
causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a 
pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

 
Ressalte-se ainda, que foi requerido 

ADMINISTRATIVAMENTE o pagamento da indenização securitária que o 
Suplicante faz jus, contudo seu pedido foi negado sob o argumento, em 
síntese, de que “não foram identificadas sequelas permanentes em razão 
do acidente ocorrido em 18/10/2017”, como podemos observar do 
documento em anexo. Contudo, Excelência, nenhuma pericia foi realizada 
administrativamente para chegar a tal conclusão, o que demonstra a 
negligência da parte Requerida, porquanto, a insurgência desta em pagar 
o prêmio que o Autor tem direito. 

 
Por tal razão, o Requerente não tem outra alternativa 

senão busca as portas desta mais Nobre Justiça para receber a 
indenização securitária devida. 
 
 

II – DO DIREITO E JURISPRUDÊNCIA 
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2.1 - Da Legitimidade Ativa Ad Causam 
 

O seguro de danos pessoais causados por veículos 
automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido popularmente como 
SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de 
acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja 
a culpa. 

 
No caso em comento, é direito do suplicante perceber uma 

indenização por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente 
de acidente automobilístico. 

 
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa do autor na 

presente demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção 
legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 
 

“A indenização no caso de morte será paga, na constância 
do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos 
herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será 
feito diretamente à vítima na forma que dispuser o 
Conselho Nacional de Seguros Privados”. (GRIFO NOSSO) 

 
 

2.2 - Da Legitimidade Passiva Ad Causam 
 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em 
se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam 
operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido 
consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise 
o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.  

 
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 

dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo 
da FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro 
obrigatório, dentre elas a SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A. 
 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in 
litteris: 
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA 
– Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é 
parte legítima para responder ação que vise o recebimento 
de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao 
beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, 
conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de 
Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª 
C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001). destaque 
nosso 
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Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa 

qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 
complexo da FENASEG, poderá compor o pólo passivo da demanda, como 
instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em 
questão. 
 
 

III - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O 
RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 
Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, vejamos: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado”. (grifo nosso) 

 
Reforçando a idéia do artigo acima citado, pontifica o 

art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 
 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 
condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. 
(destaque nosso). 

 
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da 
existência do fato e suas consequências danosas. 

 
Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até 
sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 
 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do 
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 
motivo para a recusa do pagamento da indenização”. 

 
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 

jurisprudência no sentido de tão somente exigir a prova do fato e suas 
consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento 
do prêmio. 
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IV - DO VALOR 
 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. 
É que, a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, 
inclusive no próprio STJ, como veremos adiante. 

 
O valor de cobertura do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é regulamentado pela 
regra constante do artigo 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 
 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
I R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 
morte; 

 
Incontroverso, portanto, que o valor que deverá ser pago a 

título de indenização é de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta 
reais) no caso de debilidade permanente suportada em razão de acidente 
automobilístico. 
 
 

V - DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
 

Diante de todo o exposto, pugna-se:   
 

a) a citação da promovida, na pessoa de seu representante legal, no 
endereço acima declinado, para querendo, e no prazo legal, apresentar sua 
defesa, sob pena de ser decretada a revelia e sua confissão quanto a matéria 
fática ora debatida; 

b) ao final, seja JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda 
em epígrafe, condenando a seguradora promovida ao pagamento da 
DIFERENÇA que o promovente tem direito, quantia esta de R$ 9.450,00 (nove 
mil quatrocentos e cinquenta reais), proveniente da debilidade permanente 
suportada em virtude de acidente automobilístico, ou ainda, o que 
argumentamos calçados no Princípio da Eventualidade e devida cautela 
processual, que seja condenada a requerida ao pagamento do valor a ser 
apurado após a realização de pericia oficial; 

c) Pugna-se pela concessão dos benefícios da gratuidade 
judiciária, tendo em vista ser a parte autora pobre na forma da lei 
1.060/50, e posteriores alterações;  

d) A PARTE AUTORA INFORMA QUE NÃO TEM INTERESSE NA 
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, CONFORME DICÇÃO 
DO ARTIGO 319, VII, DO NCPC/2015;  
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e) REQUER a condenação da demandada nas custas processuais e 
honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sob o valor da 
condenação, nos termos do art. 85 do CPC; 

f) REQUER, ainda, que o D. Juiz determine ao Instituto de Medicina 
Legal desta Capital, por meio da expedição de oficio ao seu Diretor Geral, 
que agende/marque e, consequentemente, realize PERÍCIA MÉDICA 
OFICIAL no(a) autor(a), instante que deverá atestar sua debilidade bem 
como o seu grau. 

 
Por fim, protesta pela produção de todos os meios de prova 

em direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do representante 
legal da seguradora promovida, da promovente, assim como oitiva de 
testemunhas, juntadas de novos documentos, sem exceção. 

 
REQUER, AINDA, SEJAM TODAS AS NOTIFICAÇÕES E 

INTIMAÇÕES FEITAS NA PESSOA DO ADVOGADO DR. RODOLFO 
NÓBREGA DIAS, OAB/PB 14.945, SOB PENA DE FUTURAS E EVENTUAIS 
NULIDADES PROCESSUAIS. 
 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil 
quatrocentos e cinquenta reais). 

 
Termos em que, espera deferimento. 

 
 
       João Pessoa-PB, 21 de Fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 

RODOLFO NÓBREGA DIAS 
Advogado – OAB/PB 14.945. 
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0801411-95.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

Nome: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

Endereço: R WALFREDO MACEDO BRANDÃO, 917, 203, JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA, JOÃO PESSOA - PB

- CEP: 58052-200

Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NOBREGA DIAS - PB14945

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB -

CEP: 58030-000

Advogado do(a) RÉU: 
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DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária.

Sendo assim, intime-se a parte autora para, em quinze (15) dias, juntar a guia de custas, consoante §3º, do

art. 1º, da PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA-GERAL Nº 02/2018, de 28.11.2018, publicada no DJE

de 29.11.2018.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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A seguir.
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 1° VARA REGIONAL DE 
MANGABEIRA, DA COMARCA DEESTA CAPITAL. 

 
 
 
 
Proc. nº: 0801411-95.2019.8.15.2003.  

 
 
 
 
 
 
 
 

NATERCYO ALVES VIANA BASTOS, amplamente 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, nesta ação movida em face da 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A ., igualmente individualizado, vem 
através de seu advogado in fine, com os costumeiros respeitos, à presença de 
V. Excia., requerer a juntada da guia de custas e despesas judiciais (doc. 01), 
ao tempo em que REITERAR E RENOVAR O PEDIDO DE CONCESSÃO DE 
JUSTIÇA GRATUITA JÁ FORMULADO COM A INICIAL, com espeque nos 
art. 2º e 4º, da Lei 1060/50, expondo, para ao final requerer o que segue. 

 
 
No entanto, roga que este direito, garantido legalmente ao 

autor, não lhe seja negado, uma vez que, a renda adquirida pelo autor, como 
Motoboy, é escassa, tanto que o requerente não declara imposto de renda por 
ter renda mensal inferior ao limite estabelecido pela Receita Federal, sendo, 
portanto, isento da declaração. 

 
É certo que o uso da máquina judiciária para a resolução de 

controvérsias tem por pressuposto a inviabilidade ou impossibilidade de 
resolução de conflitos entre as partes por via extrajudicial, consoante direito 
fundamental firmado na Constituição Federal, artigo 5º, XXXV, logo, “não têm 
apenas direito à jurisdição – diante da ordem jurídica brasileira, têm direito à 
jurisdição com cobertura universal a ser prestada por um juiz natural” (in Novo 
curso de processo civil: teoria do processo civil volume 1/ Luiz Guilherme 
Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. – 3 ed. rev. atual. e ampl.. – 
São Paul; Editora Revista dos Tribunais, pág. 187, 2017), pois, diz o artigo, “a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”, 
cujo qual se encontra reproduzida na Lei 13.105/2015, o Código de Processo 
Civil, conforme seu artigo 3º. Daí entende-se o dever do “Estado, portanto, 
conceder a gratuidade, eximindo os hipossuficientes da obrigação de recolher 
custas e de arcar com despesas processuais” (in Curso de processo civil 
completo / Eduardo Cambi... [et al.] – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2017, p. 163). Nesse sentido, Artemio Zanon entende se “tratar de uma meta 
da justiça que o interessado viabilize a preservação de seu direito. O Estado 
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coloca à disposição do jurisdicionado a máquina do aparelhamento judiciário de 
que dispõe.” 

 
Por isso, o ordenamento jurídico pátrio prevê a isenção de 

custas processuais, honorários sucumbenciais, periciais, dentre outros para 
que aquele que se encontre em hipossuficiência financeira possa ter o mesmo 
direito, mesmo que representado por advogado particular, seja pessoa física ou 
jurídica, o que se compreende como um direito fundamental de segunda 
geração. 

 
Atualmente, a possibilidade se encontra disposta no Código 

de Processo Civil, na seção IV do Capítulo II, a partir do artigo 98 até 102, o 
que antes estava previsto na derrogada Lei 1.060/50. 

 
Nessa contextualização, o artigo 98 preconiza que a “pessoa 

natural ou jurídica está possibilitada perante a benesse, seja brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na 
forma da lei.” E, por fim, nos termos do §4º, artigo 99 do CPC, a “assistência do 
requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da 
justiça”.  

 
Por fim, o Autor reforça a informação que não possui 

condições de arcar com as custas do processo, requerendo assim, o 
deferimento de concessão dos benefícios da gratuidade judicial. 

 
Pede deferimento. 

 
 

                   João Pessoa-PB, 28 de Fevereiro de 2019. 
 

 
 

 
RODOLFO NÓBREGA DIAS 

Advogado OAB-PB 14.945. 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
200.4.19.05294/01

Data de emissão:
28/02/2019

Data de vencimento:
28/02/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  649,20

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  649,20

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.4.19.05294/01

Data de emissão:
28/02/2019

Data de vencimento:
28/02/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  649,20

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  649,20

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
200.4.19.05294/01

Data de emissão:
28/02/2019

Data de vencimento:
28/02/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  649,20

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  649,20

866100000060   492009283184   520190228202   041905294017

866100000060   492009283184   520190228202   041905294017

PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número da guia: 200.2019.605294 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 494,10
R$ 141,75
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.605294 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 494,10
R$ 141,75
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.605294 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 494,10
R$ 141,75
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000060   492009283184   520190228202   041905294017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.605294 Data Vencimento: 28/02/2019 Data Emissão: 28/02/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Promovente: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

Promovido: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Valor da Causa: R$  9.450,00

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  494,10 Taxa: R$  141,75

Total da Guia: R$  647,85

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PROCESSO NÚMERO - 0801411-95.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS 

Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NOBREGA DIAS - PB14945

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

Advogado do(a) RÉU: 

 

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

 

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de

haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que

de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o

que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte

autora busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a

situação de fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.
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No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em

demandas congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de

audiência prévia de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização

da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com

todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não

realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a

designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em

não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia

processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo

apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as

advertência do art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito

Num. 20240446 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANIELA FALCAO AZEVEDO - 02/04/2019 18:03:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040218033045600000019689959

Número do documento: 19040218033045600000019689959



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0801411-95.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, BAIRRO
DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520

Telefone: (83)3238-6333
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........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

CARTA DE CITAÇÃO

       

 

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Regional da Capital, fica Vossa Senhoria

CITADA para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do Aviso de Recebimento,

sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na petição inicial, que pode ser

v i s u a l i z a d a  c o n f o r m e  i n f o r m a ç õ e s  a b a i x o .  

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 15 de maio de 2019.

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário

:PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0801411-95.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, enviei a carta de citação à impressora dos Correios.

João Pessoa/PB, 15 de maio de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

7 de junho de 2019

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

13 de junho de 2019

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
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SEGUE ANEXO.
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2609889- C3/ 2019-03032/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08014119520198152003 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove NATERCYO ALVES VIANA BASTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/10/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/11/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte 

autora não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da 

Seguradora responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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Em consulta ao CPF da parte Autora, localizamos os seguintes sinistros: 

1 - PROCESSO Nº: 20020121245985 DA 13 VC DE JOÃO PESSOA/PB 

ESCRITÓRIO: QUEIROZ CAVALCANTI ADVOCACIA  

STATUS: ENCERRADA DATA DO SINISTRO: 15/12/2010 OBJETO: 

INVALIDEZ PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: NÃO HISTÓRICO DO PROCESSO: AS PARTES CELEBRARAM 

ACORDO NO VALOR TOTAL DE R$ 5.197,50, SENDO R$ 4.725,00 DE INDENIZAÇÃO POR LESÃO NO MEMBRO 

INFERIOR DIREITO NA GRADUAÇÃO DE 50% E R$ 472,50 DE HONORÁRIOS; 

2 - VÍTIMA INDENIZADA EM - 50% DEBILIDADE MODERADA DO MEMBRO INFERIOR DIREITO. SINISTRO: 

3180091730 ACIDENTE: 01/12/16 - POR LUXAÇÃO DE QUADRIL DIREITO. 

Desta forma Exa., verificamos que o total pago administrativamente pela seguradora, em razão da lesão 

sofrida no membro inferior direito, já atingiu o teto máximo de 100%, visto que foi efetuado pagamento 

administrativo de 50% do membro no sinistro 3180091730 e no processo judicial 20020121245985.  

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 
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narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos totalmente 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 13 meses após o alegado acidente.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado após 13 

MESES da data do alegado acidente noticiado.  

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local.  

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 18/10/2017, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto!!! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 
                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado JUDICIALMENTE E ADMINISTRATIVAMENTE 

verbas indenizatórias DPVAT, EM RAZÃO DE OUTROS 2 SINISTROS ANTERIORES AO NARRADO NA INICIAL, 

VEJAMOS: 

1 - PROCESSO Nº: 20020121245985 DA 13 VC DE JOÃO PESSOA/PB 

ESCRITÓRIO: QUEIROZ CAVALCANTI ADVOCACIA  

DATA DO SINISTRO: 15/12/2010 OBJETO: 

INVALIDEZ PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: NÃO HISTÓRICO DO PROCESSO: AS PARTES CELEBRARAM 

ACORDO NO VALOR TOTAL DE R$ 5.197,50, SENDO R$ 4.725,00 DE INDENIZAÇÃO POR LESÃO NO 

MEMBRO INFERIOR DIREITO NA GRADUAÇÃO DE 50% E R$ 472,50 DE 

HONORÁRIOS; 

2 - VÍTIMA INDENIZADA EM - 50% DEBILIDADE MODERADA DO MEMBRO 

INFERIOR DIREITO. SINISTRO: 3180091730 ACIDENTE: 01/12/16 - POR LUXAÇÃO DE 

QUADRIL DIREITO. 

 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 

Desta forma Exa., verificamos que o total pago administrativamente pela seguradora, em razão da lesão 

sofrida no membro inferior direito, já atingiu o teto máximo de 100%, visto que foi efetuado pagamento 

administrativo de 50% do membro no sinistro 3180091730 e no processo judicial 20020121245985.  

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

· Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

· Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

· Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

                                                                                                                                                                                                         
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 29 de junho de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move NATERCYO ALVES VIANA BASTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08014119520198152003. 

  

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJ - TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801411-95.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,ordinatórios e de administração, INTIMO 

a p r e s e n t a r  i m p u g n a ç ã o  à  c o n t e s t a ç ã o .

João Pessoa/PB, 8 de julho de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário
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EM ANEXO
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2609889- C3/ 2019-03032/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08014119520198152003 

              

 

                                         MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NATERCYO ALVES VIANA 
BASTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, 

à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

Conforme exposto na peça de bloqueio, verificamos que houve o pagamento total 

administrativamente pela seguradora, em razão da lesão sofrida no membro inferior direito, já 

atingiu o teto máximo de 100%, visto que foi efetuado pagamento administrativo de 50% do 

membro no sinistro 3180091730 e no processo judicial 20020121245985.  

Desta forma, requer a V.Exa., a juntada do processo judicial 20020121245985, onde as partes 
celebraram acordo no valor total de R$ 5.197,50, sendo R$ 4.725,00 de indenização por lesão 
no membro inferior direito na graduação de 50% e R$ 472,50 de honorários.

Para constar, 

 Pede a juntada. 

 

JOAO PESSOA, 29 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOAO PESSOA-PB 

 

 

 
 
 
 

Processo nº 20020121245985 

 
 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A,já qualificada, nos autos do 

processo em epígrafe, em que contende com NATERCYO ALVES VIANA BASTOS por 

meio de seus advogados que esta subscreve, vem respeitosamente a presença de 

V. Exa., requerer a juntada do RECIBO DE QUITAÇÃO referente ao termo de 

transação extrajudicial, ora celebrado entre as partes. 

 

 

 Nestes termos, 

 Requer deferimento. 

 
João Pessoa, 06 de agosto de 2013 
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RECIBO DE QUITAÇÃO 

 
 
 

 Eu, Dr. (a) FLAVIANO SALES CUNHA MEDEIROS  Procurador(a) 

devidamente constituído(a)  por NATERCYO ALVES VIANA BASTOS inscrito na 

OAB/PB   sob o nº 11.505  declaro que recebi da MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A, a importância total de R$ 5197,50 (cinco mil cento e noventa e 

sete reais e cinqüenta centavos) através do cheque nominal a parte autora sob o 

nº731613 referente ao cumprimento do termo de transação extrajudicial celebrado 

nos autos do processo de nº  20020121245985 em tramite perante a 13ª VARA  

CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA-PB 

 Assim sendo, dou por cumprido, sem nenhuma ressalva e oposição, o 

TERMO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL, anteriormente juntado aos autos, 

valendo para todos os efeitos legais, inclusive com relação ao encerramento 

definitivo  e respectiva baixa da ação acima referida, fazendo coisa julgada.  

 

 

 

João Pessoa, 06 de agosto de 2013 
 
 

 

___________________________ 

FLAVIANO SALES CUNHA MEDEIROS     
OAB/PB 11.505   
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Nº Processo: 

Nº Novo: 

Classe: 

Status: 

Localizador: 

Vara: 

Distribuição: 

Valor Ação: 

Processo

200.2012.124.598-5

0124598-29.2012.815.2001

PROCEDIMENTO SUMARIO

BAIXADO

ARQUIVAMENTO ORDENADO

13A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA

03/12/2012

R$13.500,00

 

Assuntos: 

ACIDENTE DE TRANSITO

 

Movimentações: 

Data Descrição

1 11/09/2013 BAIXA DEFINITIVA 11/09/2013 16:14 TJEJPI8 

2 06/09/2013 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 06/09/2013 

3 27/08/2013 CONCLUSOS PARA DESPACHO 28/08/2013 

4 27/08/2013 TRANSITADO EM JULGADO EM 27/08/2013 

5 27/08/2013 PUBLICADO 27/08/2013 NF38/13 

6 23/08/2013 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 23/08/2013 NF38/13 

7 19/08/2013 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) 19/08/2013 REU 

8 18/07/2013 HOMOLOGADA A TRANSACAO 17/07/2013 NF EXP 17072013 

9 04/07/2013 CONCLUSOS PARA DESPACHO 05/07/2013 

10 04/07/2013 JUNTADA DE DOCUMENTO OUTROS 04/07/2013 MUTIRAO 

11 04/03/2013 CONCEDIDA A ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA A PARTE 04/03/2013 AUTOR 

12 04/03/2013 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 04/03/2013 

13 10/12/2012 AUTOS CLS PARA DESPACHO 10122012 

14 10/12/2012 PROCESSO AUTUADO EM 07122012 

15 03/12/2012 DISTRIBUIDO SEM MOVIMENTACAO 03122012 JPAH 

Os resultados apresentados são de caráter informativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581

Page 1 of 1Consulta Processual (TJ-PB)

6/11/2013http://app.tjpb.jus.br/consultaprocessual2/views/consultarPorProcesso.jsf
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A seguir.
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 1ª VARA REGIONAL DE 
MANGABEIRA, DE JOÃO PESSOA–PB. 

Proc. nº: 0801411-95.2019.8.15.2003.  

NATERCYO ALVES VIANA BASTOS, amplamente 
qualificado nos autos da demanda em epígrafe, movida em desfavor da 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A., igualmente individualizada, vem, 
através de seu advogado in fine, com os costumeiros respeito de praxe, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar, de forma tempestiva, a seguinte: 

IMPUGNAÇÃO  
À CONTESTAÇÃO e DOCUMENTOS  

com base nos fatos e motivos a seguir expostos. 

I – RESUMO DA CONTESTAÇÃO  

O autor, ora impugnante, propôs a presente Ação de 
Cobrança de Seguro Obrigatório em face da seguradora Requerida em virtude 
de ter sofrido acidente automobilístico em 18/10/2017, perdurando desde então 
com sequelas proveniente de FRATURA DE RÁDIO DISTAL DO FÊMUR 
DIREITO (CID10 S52.5 e S72.3), tendo seu pedido na esfera administrativa 
sido negado, conforme vasta documentação apresentada aos autos. 

Assim, após a regular citação da impugnada, foi 
apresentada contestação (Id. 22494644) e documentos, alegando, em suma, 
que a parte autora apenas procedeu com o registro (policial) do ocorrido em 
19/11/2018, e, embora não tenha sido realizada perícia na esfera 
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administrativa, aduz à ausência de sequelas, porquanto seu pleito foi negado, e 
da existência de pretéritos pedidos de indenização de seguro obrigatório, os 
quais indicou (parcialmente) em sua peça. 

Tecendo ainda, seu desinteresse na realização da audiência 
preliminar de conciliação, necessidade de oitiva do Autor, pela suposta 
divergência de informações no B.O., da imprestabilidade das provas 
apresentadas pelo Requerente, a ausência de laudo do IML, inexistência de 
invalidez permanente, lesão preexistente, aplicabilidade da Súmula 474 do STJ 
e da forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária. 

Mostram-se, portanto, serem estes os breves acontecimento 
processualístico. 

II – DO MÉRITO  

Precipuamente, urge tecer que as alegações 
da seguradora Requerida beira, pelo menos em tese, a má-
fé processual e, portanto, atenta contra a Dignidade da 
Justiça ao afirmar que as sequelas descritas nesta 
demanda, e alvo do pedido de indenização em deslinde, 
são fruto de acidentes automobilísticos sofridos por esse e 
os quais já foi pago o prêmio devido. Tal ato, claramente 
proposital por parte da Promovida, tem o afã de eximir-se 
de suas responsabilidades legais mesmo que para isso 
intente levar este i. Juízo a erro – como se possível fosse. 

Para tanto, infere-se que a Demandada 
embuçou fatos e provas que colocariam por terra suas 
afirmações; e assim o fez exatamente para obter vantagem 
com suas urdiduras. 

Colhe-se, assim, que a Promovida quedou-se 
de praticar a boa-fé processual, impostas as partes, ao não 
informar às datas que ocorreram os referidos acidentes, a 
função exercida pelo Autor, a saber, de Motoboy - 
porquanto exposto, diuturna e diariamente, a acidentes 
automobilísticos, diga-se, e muitos aconteceram com o 
Promovente nos últimos anos -, além de não ter 
apresentado um único documento a respeito de tais 
acidentes, pois assim poderíamos constatar a realidade 
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dos fatos, que se tratou de acidentes pretéritos que não 
guardam qualquer relação com o ora processado. 

Assim, repelimos veementemente as ilações 
da parte Requerida, em todos os termos que alegadas em 
sua Contestação, pois os acidentes ali noticiados se tratam 
de episódios distintos deste e que guardam relação a 
eventos e circunstâncias diferente. 

Assim, requer desde já que a seguradora 
Impugnada seja compelida a apresentar os documentos 
apresentados pelo Autor quando do requerimento de 
pagamento de seguro, para que em seguida seja 
instaurado o incidente de má-fé processual e de atentado à 
dignidade da Justiça.   

No mais, curial expor que na esfera administrativa o Autor 
sequer foi submetido a avaliação por parte do Médico da Requerida, o que 
demonstra seu descaso com o direito do Impugnante em receber o prêmio 
devido. 

Aliais, cumpre ressaltar que a seguradora impugnada em 
nenhum momento de sua defesa chegou a impugnou a validade e teor dos 
documentos apresentados pelo Autor, mas tão somente que foram produzidos 
em momento muito posterior ao acidente por ele sofrido. 

De modo que os documentos do Hospital de Emergência e 
Trauma Senador Humberto Lucena demonstram os fatos como sendo 
incontroversos; de que a parte autora foi vitima sim de acidente automobilístico 
ocorrido em 18/10/2017, e em virtude deste existe sequelas e debilidades que 
substanciam o pleito em discussão. 

Portanto, Excelência, as alegações esposadas pela 
impugnada se mostram ardilosas, inócuas e inoportunas, vez que subestima 
o(a) D. Julgador(a). 

Se não bastasse, os documentos colacionados com a peça 
vestibular, as sequelas que estigmatizam o Autor são provas incontestáveis do 
fato ocorrido, pois se trata de sequelas recentes, porquanto à amparar sua 
pretensão. 

Assim, não merecem apreço as assertivas defensivas. 

Contudo, a luz da devida cautela processual, pugna-se pela 
realização de PERÍCIA MÉDICA OFICIAL a ser conduzida e atestada por um 
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Médico Legista, ou de confiança deste i. Juízo, para que seja constatado os 
fatos ora sub exame, bem como ateste as sequelas, debilidade e seu grau. 

IV - IMPUGNAÇÃO DOS DOCUMENTOS

Os documentos apresentados não se mostram aptos a 
afastar os pedidos deduzidos na peça vestibular, vejamos por que: 

O Impugnante tem a dizer que os documentos colacionados 
a defesa não devem ser acatados como sendo legítimos, principalmente por 
que são jungidos de fraude ao Direito do postulante, conforme arguido 
anteriormente, portanto, passíveis de invalidade. 

  
Ressalte-se, entretanto, que a autora ao fazer tal afirmativa 

tem por escopo comprovar que mencionados documentos foram 
confeccionados e preenchidos ao bel-prazer da requerida, em especial, o laudo 
que serviu de base para supostamente comprovar as sequelas da requerente e 
o grau de debilidade do membro lesionado. 

  

V - DOS REQUERIMENTOS FINAIS

Diante de todo o exposto e por tudo que dos autos consta, 
requer a Vossa Excelência que se digne em desacolher as premissas 
apresentadas pela Requerida, em toda sua extensão, com isso, seja 
condenada ao pagamento do prêmio devido devidamente acrescido de juros 
legais e atualização monetária, desde a data do evento danoso (acidente), 
assim como, sua condenação ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor global da condenação. 

Por fim, requer a realização de PERÍCIA MÉDICA OFICIAL a 
ser conduzida por um Médico Legista, ou de confiança deste Juízo, designado 
por V. Excia., e outras provas que por ventura se mostrarem necessárias, sem 
exceção. 

Pede deferimento do feito. 

João Pessoa-PB, 09 de Agosto de 2019. 

RODOLFO NÓBREGA DIAS 
Advogado OAB/PB Nº 14.945.
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0801411-95.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NOBREGA DIAS - PB14945

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

  

 

DESPACHO
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Vistos, etc.

Designo para o , a realizar-se na sala deaudiência de conciliação dia 18 de fevereiro de 2020, às 17h00min

audiências da 1ª Vara Regional de Mangabeira.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de

representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência

injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento

da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição

consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da

data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica através do

IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem

como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou

complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139,

inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, cuja a

realização fica condicionada a anuência da parte em se submeter a ela, nos termos do convênio do Tribunal de

Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, perito nos presentes autos,nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF 587.738.514-34, 

estando ele já ciente da nomeação e data e horário da perícia.

, no valor de R$Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais

200,00(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto

ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da

Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Dessa

forma, além da citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços

eletrônicos  e philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600,pauloleite@seguradoralider.com.br

cientificada acerca dessa audiência.

, podendo este requerer que a intimação seIntime-se a parte autora, pessoalmente, e através de seu advogado

dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do CPC).

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. Os quesitos a serem respondidos

são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

P.I. Cumpra-se com urgência.
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João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EM ANEXO
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:  0801411-95.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Polo ativo: AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS
Polo passivo: RÉU: MAPFRE 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, por ordem verbal da MM Juíza, desta Vara, Dra. Cláudia Evangelina, as audiências então designadas foram

canceladas, tendo em vista que a perita Dra. Rosana foi designada para audiências na mesma data, na 4a. Vara Regional de

Mangabeira. Ainda, certifico que as audiências foram redesignadas para o dia 10/03/2020, no mesmo horário das anteriormente

designadas nos respectivos processos, tendo sido nomeado o , que já se encontra ciente das audiências. Dr. Dougals Michalane

JOÃO PESSOA, 31 de janeiro de 2020

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 1ª Vara Regional de Mangabeira
R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:

58055-018

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVENTE PARA AUDIÊNCIA 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 1 4 1 1 - 9 5 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 3
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  N A T E R C Y O  A L V E S  V I A N A  B A S T O S
RÉU: MAPFRE

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA, MM Juiz(a) de Direito
deste 1ª Vara Regional de Mangabeira, fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS,

para comparecer(em)através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE, abaixo indicado(s), INTIMADA(s) 
neste juízo, no endereço supra, à AUDIÊNCIA UNA (conciliação, instrução e julgamento) designada: Tipo:

, ficando desde jáConciliação Sala: Sala de Audiência REDESIGNADA Data: 10/03/2020 Hora: 17:00 h
advertida(s) que o não comparecimento resultará em extinção do processo e condenação em custas processuais.

 

Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NOBREGA DIAS - PB14945

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 31 de janeiro de 2020

De ordem, SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
Analista Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 1ª Vara Regional de Mangabeira
R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:

58055-018

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA PARA AUDIÊNCIA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 1 4 1 1 - 9 5 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 3
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  N A T E R C Y O  A L V E S  V I A N A  B A S T O S

RÉU: MAPFRE

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA, MM Juiz(a) de Direito deste

1ª Vara Regional de Mangabeira, fica(m) CITADA(s) a(s) parte(s) RÉU: MAPFRE, através de seu(s) advogado(s)
, abaixo indicado(s), por todos os atos do processo acima mencionado, ficando ainda paracadastrado(s) no PJE INTIMADA(s) 

comparecer(em) neste juízo, no endereço supra, à  (conciliação, instrução e julgamento) designada: AUDIÊNCIA UNA  Tipo:
, ficando a(s) Promovida(s) advertida(s),Conciliação redesignada Sala: Sala de Audiência Data: 10/03/2020 Hora: 17:00 h

desde já, que o não comparecimento importará em REVELIA.

Advogado do(a) RÉU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, que a presente intimação foificam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamentevia sistema
cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. A eventual ausência de Observação: 
credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e

validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida

mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º,

5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.
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JOÃO PESSOA-PB, em 31 de janeiro de 2020

De ordem, SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário

Assinado eletronicamente por: RODOLFO NOBREGA DIAS - 21/02/2019 13:40:21, RODOLFO NOBREGA DIAS - 21/02/2019
13:41:53
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0801411-95.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS
Endereço: R WALFREDO MACEDO BRANDÃO, 917, 203, JARDIM CIDADE
UNIVERSITÁRIA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58052-200

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520

Telefone: (83)3238-6333

 

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

RÉU: MAPFRE

 

CARTA DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA)

Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional da Capital, fica Vossa

Senhoria INTIMADA para comparecer na audiência designada:

Tipo: Conciliação Sala: Sala de Audiência Data: 10/03/2020 Hora: 17:00

Ficam as partes cientes, ainda, de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por

intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e

t r a n s i g i r ) .  

A audiência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa

de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. 

As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na

composição consensual, devendo fazê-lo por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,

contados da data da audiência.

 João Pessoa,  31 de janeiro de 2020.

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
TERMO DE AUDIÊNCIA

 

 

DATA: 10 de março de 2020, 16:37:41

PROCESSO NÚMERO - 0801411-95.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NOBREGA DIAS - PB14945

RÉU: MAPFRE

Preposto: Suério Moreira Torres

Advogados: Bruno Roberto Aranha Fernandes – OAB/PB 17.263; Augusto César Araújo Lima –
OAB/PB 20.863; Diego de Souza Augusto – OAB/PB 19.731

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram
as partes a acordo. A parte autora não concordou com a afirmação da seguradora ré de que houve
pagamento na esfera administrativa, alegando que se trata de outro acidente, ocorrido no ano de 2017.
Informou que houve pagamento da indenização relativamente ao primeiro acidente, ocorrido no ano de
2010, ou seja, o autor foi vítima de dois acidentes de trânsito. O que está sendo reivindicado por meio
desta ação são os danos advindos do segundo sinistro, que não se confunde com o primeiro, até porque no
primeiro sinistro não foi afetado o membro superior direito do autor. Em razão de tais divergências,
concedido o prazo de 10 (dez) dias às partes para que se pronunciem sobre o laudo. E, nada mais havendo
a tratar, mandou a MM. Juíza encerrar este termo  que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado
digitalmente.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EM ANEXO
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2609889- C3/ 2019-03032/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08014119520198152003

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove NATERCYO ALVES VIANA BASTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 25 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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0 20/03/2020

DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2900121288483

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0801411-95.2019.815.2003

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

19/03/2020

DATA DA GUIA

2609889

N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA CIVEL

ORGÃO/VARA

RÉU 200,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

NATERCYO ALVES VIANA BASTOS Fisica 08101026410

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B4D9C7E1EF77DE98

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EM ANEXO
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2609889- C3/ 2019-03032/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08014119520198152003 

  

                                                 MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NATERCYO ALVES VIANA BASTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado JUDICIALMENTE E ADMINISTRATIVAMENTE 

verbas indenizatórias DPVAT, EM RAZÃO DE OUTROS 2 SINISTROS ANTERIORES AO NARRADO NA INICIAL, 

VEJAMOS: 

1 - PROCESSO Nº: 20020121245985 DA 13 VC DE JOÃO PESSOA/PB 

ESCRITÓRIO: QUEIROZ CAVALCANTI ADVOCACIA  

DATA DO SINISTRO: 15/12/2010 OBJETO: 

INVALIDEZ PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: NÃO HISTÓRICO DO PROCESSO: AS PARTES CELEBRARAM 

ACORDO NO VALOR TOTAL DE R$ 5.197,50, SENDO R$ 4.725,00 DE INDENIZAÇÃO POR LESÃO NO 

MEMBRO INFERIOR DIREITO NA GRADUAÇÃO DE 50% E R$ 472,50 DE 

HONORÁRIOS; 

2 - VÍTIMA INDENIZADA EM - 50% DEBILIDADE MODERADA DO MEMBRO 

INFERIOR DIREITO. SINISTRO: 3180091730 ACIDENTE: 01/12/16 - POR LUXAÇÃO DE 

QUADRIL DIREITO. 

 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 
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Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 

Desta forma Exa., verificamos que o total pago administrativamente pela seguradora, em razão da lesão 

sofrida no membro inferior direito, já atingiu o teto máximo de 100%, visto que foi efetuado pagamento 

administrativo de 50% do membro no sinistro 3180091730 e no processo judicial 20020121245985.  

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

DO LAUDO 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 

pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 

narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante vários 

meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços na área 

da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se justificando a 

ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o 

mesmo não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor. 

Perceba que toda documentação carreada aos autos, em especial o boletim de atendimento médico juntado 

aos autos sob fls. Num. 8393346, bem como o processo administrativo em anexo, apontam no sentido da 

ausência de correspondência entre o dano suportado e um sinistro de trânsito. 

 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 

quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 

impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 

VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 

INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 
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Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 8 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): NATERCYO ALVES VIANA BASTOS   Sinistro: 3180091730   Data: 01/12/2016

Endereço do(a) Examinado(a): 
Rua Walfredo Macedo Brandão, 917, ap 203 - Jardim Cidade Universitária - João Pessoa - PB - CEP 58052-200

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PB ] 3422086                   

Data local do exame: [ 12/03/2018 ] João Pessoa                 [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Fratura luxação de quadril direito. Paciente apresenta claudicação importante à direita, dor no quadril. Déficit de força de membro
inferior direito, atrofia muscular.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Paciente deu entrada com fratura luxação de quadril direito. Feita redução inicial seguido de tração transesqueletica.
Posteriormente foi realizado tratamento cirúrgico de fratura de acetábulo. Evoluiu com dor e claudicação e limitação de
movimentos de membro inferior direito.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Paciente com claudicação, déficit de força de membro inferior direito grau 4, atrofia muscular de coxa e perna direita, flexão de
quadril 0-30°, extensão 0-10°, rotação interna 0-30°, rotação externa bloqueada. Joelho com flexão 0-90°. Tornozelo e pés normais.

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Membro inferior direito                 

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Douglas Michalane Pires Teixeira - CRM: 5336 - PB
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

NATERCYO ALVES VIANA BASTOS Investprev Seguradora S/A

3180593889 João Pessoa Invalidez Permanente

18/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 31/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE RÁDIO DIREITO.
FRATURA DIAFISÁRIA DE FÊMUR DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (FÊMUR PLACA E PARAFUSOS), DEMAIS CONSERVADOR.  ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

VÍTIMA INDENIZADA EM - 50% DEBILIDADE MODERADA DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.
SINISTRO: 3180091730 ACIDENTE:01/12/16 - POR LUXAÇÃO DE QUADRIL DIREITO.
SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 %
Complemento por
reanálise - 0 %

0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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A SEGUIR PETIÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 1° VARA REGIONAL CÍVEL DE 
MANGABEIRA, DA COMARCA DESTA CAPITAL. 

 
 
 
 

Proc. nº: 0801411-95.2019.8.15.2003.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NATERCYO ALVES VIANA BASTOS, amplamente 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, nesta ação movida em face da 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A., igualmente individualizado, vem 
através de seu advogado in fine, com os costumeiros respeitos, à presença de 
V. Excia., manifestar-se a respeito da conclusão encartadas pelos i. 
Experts no seu Laudo pericial do Id. 28966288, conforme os argumentos a 
seguir aviados: 

 
 
 
 
 
 
 

MM. Juíza, infere-se do Laudo pericial epigrafado, que o 
Autor sofreu acidente automobilístico em 18/10/2017 quando conduzia sua 
motocicleta em via pública, e que em virtude deste sofreu FRATURA de 
RÁDIO DISTAL e no seu FÊMUR DIREITO (CID S52.5,S72.3). 

 
E foi neste sentido a conclusão externada no parecer oficial 

pelos Drs. João Bartolomeu P. Rabelo (CRM 4518-PB) e Douglas Teixeira 
(CRM 5336-PB), os quais após percuciente e criteriosa anamnese no 
Promovente, concluíram que esse perdeu (permanentemente) 50% de sua 
força motora, bem como movimentos, nos seguimentos do Membro Inferior 
Direito e Punho Direito. 

 
Ademais, observa-se que os nominados especialistas 

também analisaram – no momento da realização da perícia com o Autor – as 
sequelas sofridas por esse no primeiro acidente acontecido em 2010 
(porquanto a mais 07 anos antes deste), e as amargadas neste, as quais não 
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guardam qualquer correlação de causa e efeito pois aquelas se encontram 
consolidadas enquanto estas ainda causam dante imbróglios ao Suplicante.   

 
Nesse sentido, tem-se que os argumentos adunados pela 

seguradora Requerida desde a apresentação de sua peça de defesa, não 
trazem o mínimo de substrato probatório para corroborar sua tese - a exemplo 
de colacionar aos autos os documentos médicos apresentados pelo 
Requerente no primeiro acidente, para, assim, pudessem ser apreciados pelos 
mencionados Peritos.  

 
Nessa linha de contextualização, tem-se que o ônus da 

prova caberia a seguradora Promovida, pois foi esta quem arguiu tais fatos, e é 
ela a parte detentora de encimados documentos médicos.  

 
Somado a tudo isso, mostra-se inarredável o fato de que as 

sequelas em questão são muito mais graves que aquelas perduradas pelo 
Suplicante no primeiro acidente, o que leva a conclusão – exatamente como 
proferida pelos Sr. Peritos – de que o Autor sofreu dante déficit motor em razão 
do gravíssimo acidente automobilístico ora em discussão.  

 
Diante do acima exposto, manifesta-se o Autor pugnando 

pela procedência in totum da lide, condenando a seguradora Requerida ao 
pagamento da indenização securitária perseguida por esse, a qual deverá ser 
calculada a partir da conclusão encartada no r. Laudo pericial e aplicando o 
que previsto na tabela anexa a lei aplicada a tais casos, em virtude das 
sequelas sofridas em decorrência do acidente em questão, por se tratar de 
questão da mais Lidima e Salutar JUSTIÇA!    

 

Pede deferimento. 
 
 

                   João Pessoa-PB, 07 de Maio de 2020. 
 
 
 

RODOLFO NÓBREGA DIAS 
Advogado OAB-PB 14.945. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0801411-95.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

REU: MAPFRE

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 20 de junho de 2020.

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2609889- C3/ 2019-03032/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08014119520198152003 

                                         MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove NATERCYO ALVES VIANA BASTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 14 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

 

PROCESSO NÚMERO - 0801411-95.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

Advogado do(a) AUTOR: RODOLFO NOBREGA DIAS - PB14945

REU: MAPFRE

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

SENTENÇA
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 Invalidez parcial incompleta. Segmentos corporais acometidos. Membro inferior direito e punhoAÇÃO DE COBRANÇA.
direito. Repercussão média. Juros de mora. Correção monetária. Procedência parcial do pedido.

- Estando comprovada a debilidade moderada do segurado, por acidente, é devida a cobertura prevista em contrato de seguro. A

indenização deve ser proporcional ao grau de incapacitação, sob pena de enriquecimento ilícito do segurado.

- Os juros de mora incidem a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora para proceder ao pagamento de diferença

do seguro DPVAT, ou seja, a partir de sua citação.

 

, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, ajuizouNATERCYO ALVES VIANA BASTOS
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, em desfavor da SEGURADORA

, também já qualificada.               LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Alegou, em síntese, que:  sofreu acidente automobilístico em 18.10.2017;  o referido acidente1) 2)
deixou-lhe sequelas, com debilidade permanente descritas no laudo do IML;  ao solicitar,3)
administrativamente, o pagamento do seguro contratado, foi indeferido, sendo correta a indenização até o
limite de R$ 9.450,00.

Ao final, requereu o julgamento totalmente procedente da demanda, condenando a seguradora promovida
ao pagamento no valor compatível com a debilidade apresentada, bem como pela condenação da ré no
pagamento de custas e honorários advocatícios.

Juntou documentação.

A ré apresentou contestação no ID 22494644, pugnando pela improcedência da demanda ou, caso não
fosse este o entendimento deste juízo, a condenação nos limites aduzidos na peça contestatória.

Juntou documentação.
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Impugnação à contestação (ID 23384301).

Em audiência (termo no ID 28966280), tentou-se a composição amigável, a qual não logrou êxito, onde a
parte autora não concordou com a afirmação da seguradora ré de que houve pagamento na esfera
administrativa, alegando que se trata de outro acidente, ocorrido no ano de 2017.

Perícia realizada (ID 28966288).

As partes impugnaram o laudo pericial (ID 29809600/30472568).

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o relatório do necessário. DECIDO.

 

DO MÉRITO

Inicialmente, vale ressaltar que a afirmação da parte promovida não procede, no que tange ao pagamento
do valor da indenização na esfera administrativa, pois, o objeto da presente lide se refere ao acidente
ocorrido em 18.10.2017, e o pagamento realizado pela seguradora corresponde ao acidente ocorrido no
ano de 2010, ou seja, cuidam-se de nexos causais distintos.

A autora ingressou com o presente pedido, visando o ressarcimento do seguro obrigatório – DPVAT, em
virtude de ter sido vítima de um acidente automobilístico ocorrido no dia 18.10.2017.

Pois bem. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores está previsto na Lei
nº 6.194/1974, que prevê pagamento de indenização decorrente do seguro obrigatório nos casos de
invalidez permanente em valor até R$ 13.500,0 (treze mil e quinhentos reais).

A obrigação da seguradora promovida decorre da lei, cuidando-se de responsabilidade objetiva, sendo
necessária, apenas: a demonstração do acidente e o dano dele decorrente, consoante o art. 5º da Lei n.º
6.194/74. À espécie, não há dúvidas acerca do acidente ou das lesões sofridas.

No caso dos autos, observa-se que o requerente não tem direito ao teto (ou seja, os R$ 13.500,00
integrais), pois esse valor só é devido havendo invalidez total, o que não é o caso da parte autora, de
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acordo com o laudo pericial constante dos autos. Então, inevitavelmente, serão considerados os
percentuais de pagamento previstos para os casos de invalidez parcial, podendo ser ela completa (perda
total da função ou anatômica), o que também não é o caso do demandante, ou incompleta, e nesta
hipótese, analisa-se se houve repercussão intensa (75%), média (50%) ou leve (25%), ou, ainda e por fim,
se o que existe é mero resíduo (10%). Observe-se que esses percentuais não são aplicados sobre o valor
teto, ou seja, sobre os R$ 13.500,00, mas sim sobre o valor relacionado a título de invalidez parcial
incompleta. Extrai-se do laudo que os segmentos corporais acometidos pela invalidez permanente foram o

.Membro inferior direito e o Punho direito

1º Segmento corporal: 

Fazendo-se o enquadramento da invalidez adquirida pelo autor à tabela constante da Lei 11.945/2009,
verifica-se que se enquadra no item denominado “Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos

, que corresponde ao percentual de 70% (setenta por cento) do valor total damembros inferiores”
indenização por invalidez. Considerando, ainda, que a perda funcional não foi completa, há de se aplicar a
redução proporcional da indenização prevista no inciso II, do § 1º, do art. 3º, da Lei supracitada,
enquadrando a limitação do autor em perda de repercussão média, que corresponde à redução de 50%
(cinquenta por cento) da indenização.

Portanto, 70% (setenta por cento) sobre o valor total da indenização prevista (R$ 13.500,00) gera o valor
de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), aplicando-se a redução de 50% (cinquenta por
cento) do valor gerado totaliza a quantia de .R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais)

2º Segmento corporal: 

Fazendo o enquadramento da invalidez adquirida pelo autor à tabela constante da Lei nº 11.945/2009,
verifica-se que se enquadra no item denominado “Perda completa da mobilidade de um dos ombros,

, que corresponde ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) docotovelos, punhos ou dedo polegar”
valor total da indenização por invalidez. Considerando, ainda, que a perda funcional não foi completa, há
de se aplicar a redução proporcional da indenização prevista no inciso II, do § 1º, do art. 3º, da Lei
supramencionada, enquadrando a limitação do autor em perda de repercussão média, que corresponde à
redução de 50% (cinquenta por cento) da indenização.

Portanto, 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total da indenização prevista (R$ 13.500,00) gera o
valor de R$ 3.375,00 (Três mil, trezentos e setenta e cinco reais), aplicando-se a redução de 50%
(cinquenta por cento) do valor gerado totaliza a quantia de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e

.sete reais e cinquenta centavos)

Portanto, o valor da indenização devido resulta em R$ 6.412,50 (seis mil, quatrocentos e doze reais e
.cinquenta centavos)
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Em relação aos juros moratórios a jurisprudência é firme no entendimento de que tais encargos, em caso
de cobrança de seguro obrigatório, devem incidir a partir da citação, pois não se trata de responsabilidade
extracontratual, mas de ilícito relativo:

"DPVAT - JUROS - INCIDÊNCIA - CITAÇÃO - PERCENTUAL - 1% AO MÊS - VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 -

ARTIGO 161, § 1º, CTN (...) - Os juros de mora devem ser contados a partir da data da citação para a ação, pois é nesse momento

que o devedor é constituído em mora e toma conhecimento da pretensão do autor no sentido de receber o seu crédito." (TAMG, 8ª

Câm. Cível, Ap. Cível nº 445.885-3, rel. Juiz Sebastião Pereira de Souza, j. em 18.11.2004).

A correção monetária, que objetiva tão somente manter atualizado o valor do débito, sem resultar em
qualquer ganho ou prejuízo para as partes, seguindo esta linha de raciocínio, o Superior Tribunal de
Justiça, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, pacificou seu
entendimento, no sentido de que a correção monetária tem lugar a partir do evento danoso:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO

'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das

indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei

11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de

omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito

de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária

nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.

11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial

da correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULO

DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015).

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, à vista do quanto exposto e mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE
 o presente pedido, condenando a promovida a pagar o valor de PROCEDENTE R$ 6.412,50 (seis mil,

, devendo o valor retro ser corrigido monetariamentequatrocentos e doze reais e cinquenta centavos)
pelos índices oficiais desde o evento danoso e acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação,
extinguindo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.

Por ter a parte autora sucumbido em parte mínima do pedido, (Art. 86, § único, do CPC), condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários, estes fixados em 20% (vinte por cento) da condenação
à teor do §2º, do Art. 85, do CPC.

Oficie-se ao Banco do Brasil, requisitando-se a transferência dos honorários periciais para conta do Dr.
Douglas Teixeira, fazendo-se constar os dados necessários à efetivação da transação bancária.
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Transitada em julgado a sentença: 1) intime-se a parte autora pra, querendo, em 10 (dez) dias, requerer a
execução do julgado; 2) calculem-se as custas e intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu
representante legal, assim como seu advogado, para recolhê-las, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
penhora , protesto e inscrição na dívida ativa, se for o caso.   on line

P.R.I.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EM ANEXO
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): NATERCYO ALVES VIANA BASTOS   Sinistro: 3180091730   Data: 01/12/2016

Endereço do(a) Examinado(a): 
Rua Walfredo Macedo Brandão, 917, ap 203 - Jardim Cidade Universitária - João Pessoa - PB - CEP 58052-200

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PB ] 3422086                   

Data local do exame: [ 12/03/2018 ] João Pessoa                 [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Fratura luxação de quadril direito. Paciente apresenta claudicação importante à direita, dor no quadril. Déficit de força de membro
inferior direito, atrofia muscular.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Paciente deu entrada com fratura luxação de quadril direito. Feita redução inicial seguido de tração transesqueletica.
Posteriormente foi realizado tratamento cirúrgico de fratura de acetábulo. Evoluiu com dor e claudicação e limitação de
movimentos de membro inferior direito.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Paciente com claudicação, déficit de força de membro inferior direito grau 4, atrofia muscular de coxa e perna direita, flexão de
quadril 0-30°, extensão 0-10°, rotação interna 0-30°, rotação externa bloqueada. Joelho com flexão 0-90°. Tornozelo e pés normais.

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Membro inferior direito                 

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Douglas Michalane Pires Teixeira - CRM: 5336 - PB
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(Via da parte)

Comarca:

Joao Pessoa
Nº do Processo:

0801411-95.2019.815.2003
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.9.20.53898/01

Data de emissão:

01/10/2020

Data de vencimento:

31/10/2020

UFR vigente:

R$  51,87

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  312,57

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  312,57

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Joao Pessoa
Comarca:

0801411-95.2019.815.2003
Classe Processual:

Número do boleto:

200.9.20.53898/01

Data de emissão:

01/10/2020

Data de vencimento:

31/10/2020

UFR vigente:

R$  51,87

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  312,57

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  312,57

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0801411-95.2019.815.2003
Comarca:

Joao Pessoa
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.9.20.53898/01

Data de emissão:

01/10/2020

Data de vencimento:

31/10/2020

UFR vigente:

R$  51,87

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  312,57

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  312,57

866600000032   125709283183   520201031207   092053898018

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2020.653898 Custas de RecursosTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 311,22
R$ 1,35

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2020.653898 Tipo de Custas de Recursos

R$ 311,22
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2020.653898 Tipo de Custas de Recursos

R$ 311,22
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866600000032   125709283183   520201031207   092053898018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: MAPFREPromovente NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

Promovente NATERCYO ALVES VIANA
BASTOS

MAPFREPromovido:

NATERCYO ALVES VIANA
BASTOS

Promovente

Promovido: MAPFRE

Valor da causa: R$  9.450,00

Valor da causa: R$  9.450,00

Valor da causa: R$  9.450,00
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801411-95.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

REU: MAPFRE

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n. 15/2018, aINTIMO

parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação

interposto.

João Pessoa/PB, 10 de outubro de 2020.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário
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A SEGUIR.
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE 
MANGABEIRA, DA COMARCA DE JOÃO PESSOA–PB. 

Processo: 0801411-95.2019.8.15.2003.  

NATERCYO ALVES VIANA BASTOS., amplamente 
qualificado nos autos da demanda em epígrafe, movida em desfavor da 
MAPFRE S/A., igualmente qualificado, vem, através de seu advogado, in fine, 
com os costumeiros respeitos de praxe, a presença de V. Excia., apresenta 
CONTRARRAZÕES ao Recurso de Apelação interposto pela parte 
contrária (vide Id. 35312704), o que faz pelas razões a seguir adunadas. 

Desta forma, requer a V. Exa., seja a presente recebida e 
remetida para o e. Tribunal de Justiça, esperando ao final que seja improvido o 
apelo da seguradora Recorrente. 

Termos em que,  
pede deferimento. 

João Pessoa-PB, 20 de Outubro de 2020. 

RODOLFO NÓBREGA DIAS
Advogado OAB/PB nº 14.945.
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
DO ESTADO DA PARAÍBA 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

Apelante: MAPFRE.
Apelado: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS.
Origem: 1º Vara Regional Cível de Mangabeira, da Comarca de João 
Pessoa-PB.  
Proc. nº: 0801411-95.2019.8.15.2003.

Egrégio Tribunal,  
Ilustres Desembargadores.  

Inobstante o devido apreço ao presente recurso, não lhe cabe 
provimento, eis que insubsistentes as alegações do recorrente, conforme 
passamos a analisar. 

I – ESCORÇO DOS ARGUMENTOS DO APELO 

Em síntese apertada, infere-se dos fundamentos arguido 
pela seguradora Apelante, em sua peça recursal, que o Autor, ora Recorrido, 
não se encontrava quite com o pagamento do prêmio do seguro de seu veículo 
(isto é, que esse não teria pago o seguro obrigatório da Motocicleta envolvida 
no acidente, e que era conduzido por ele), o que resultaria no indeferimento da 
indenização em disceptação.  

Asere ainda, que as lesões diagnosticadas no Laudo 
pericial, e as quais foram explanadas na peça portal, eram preexistentes, 
assim, o Apelado não tem direito ao prêmio em questão. 
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 II – DO MÉRITO  

2.1 - Da Inadimplência com o Pagamento do Seguro 
Obrigatório – Irrelevância – Jurisprudência Pátria que Afasta Tal 
Argumento – Súmula 257 do STJ 

Precipuamente, cumpre tecer que o seguro DPVAT é um 
seguro de danos pessoais causados por veículo automotor de via terrestre, de 
caráter obrigatório (art. 20, l, do Decreto-lei 73/66) e social, que visa a amparar 
as vítimas de acidente de trânsito em todo o território nacional, sem análise de 
culpa (art. 5º da Lei 6.194/74), mediante simples prova do acidente e do dano. 

Portanto, as hipótese de cobertura do DPVAT são: por 
morte; invalidez permanente (que não permite cura, resultando em sequela ou 
limitação), e; despesas médicas e suplementares (art. 3º da Lei 6.194/74), de 
acordo com tabela indenizatória.  

Dito isso, em que pese o argumento adunado pela 
seguradora Apelante nesse sentido - de que o Recorrido encontrava-se 
inadimplente com o pagamento do seguro obrigatório de seu veículo, portanto, 
não faz jus a percepção do prêmio em questão –, tal assertiva não merece 
apreço, uma vez que se mostra inarredável o fato de que esse tem direito sim a 
indenização em disceptação. Isso porque a Súmula 257 do e. STJ não faz 
qualquer menção à hipótese de impossibilidade de pagamento de indenização 
ao proprietário do veículo que se encontra inadimplente com o pagamento do 
seguro DPVAT; porquanto inviável o acolhimento da tese sustentada pela 
segurado.  

Tal entendimento, do c. STJ, consagra o núcleo legal ínsito 
no artigo 7º da Lei nº 8.441/92, que determina o pagamento de indenização a 
vítima de "veículo não-identificado, com seguradora não identificada, seguro 
não realizado ou vencido" nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por "um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei". 

Vê-se, com isso, que a jurisprudência sumulada 
expressamente consagra o dever de indenizar do Consórcio Líder ao(s) 
beneficiário(s) do segurado-proprietário, e/ou a ele próprio, quando deixa de 
pagar o prêmio do seguro obrigatório DPVAT, por se tratar de um seguro com 
caráter social.  

Contextualizando os argumento acima encartados, tem-se 
que a jurisprudência pátria mostra-se pacifica a respeito do direito do próprio 
proprietário do veículo automotor, envolvido em um acidente, mesmo sendo 
este o beneficiário do prêmio do seguro DPVAT, quando o seguro obrigatório 
está inadimplente. Vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. VÍTIMA 
INADIMPLENTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO 

Num. 35681888 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RODOLFO NOBREGA DIAS - 20/10/2020 12:55:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102012552366600000034081638

Número do documento: 20102012552366600000034081638



�

��

�

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Nos termos da Súmula 
257/STJ: "a falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização" 2. Há precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a indenização é 
devida, ainda que a vítima seja o proprietário do veículo, 
inadimplente com o pagamento do prêmio. (STJ, Terceira 
Turma, AgInt no REsp 1798176 / PR, Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, DJ 01/07/2019) 3. A ação regressiva prevista no 
artigo 7º, § 1º da Lei 6.194/74 não é aplicável aos casos em 
que o requerimento do seguro obrigatório seja realizado pela 
própria vítima, sendo a mens legis pertinente ao direito de 
regresso contra terceiros. 4. Recurso conhecido e improvido. 
(TJES, Classe: Apelação, 011160158223, Relator : WALACE 
PANDOLPHO KIFFER, Órgão julgador: QUARTA CÂMARA 
CÍVEL , Data de Julgamento: 04/11/2019, Data da Publicação 
no Diário: 13/11/2019) 

Direito CIVIL e processual civil. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. DPVAT. Apresentação de defesa de mérito pela 
seguradora. Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada. 
Mérito. Beneficiário. Proprietário do veículo. Incidência da 
Súmula nº 257 do stj. Impossibilidade de compensação. 
Recurso Desprovido. CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA DE 
ORDEM PÚBLICA. VEDAÇÃO DE CUMULAÇÃO COM JUROS 
DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO 
ATÉ A CITAÇÃO. REFORMA PARCIAL DE OFÍCIO. (…) 2) Ao 
editar a Súmula nº 257, segundo a qual a falta de pagamento 
do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 
motivo para a recusa do pagamento da indenização, o Tribunal 
da Cidadania não erigiu nenhuma restrição ao enunciado 
sumular, manifestando-se expressamente a posteriori quanto à 
incidência na hipótese em que o proprietário do veículo é o 
beneficiário da indenização. Precedentes. (…) 5) Recurso 
desprovido. Sentença alterada de ofício quanto à incidência da 
correção monetária. Honorários majorados para 12% na forma 
do § 11 do art. 85 do CPC. (TJES, Segunda Câmara Cível, 
Apelação Cível nº 0004461-02.2017.8.08.0008, Des. JOSÉ 
PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA , DJ 06/08/2019) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. FALTA DE PAGAMENTO. 
IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 257 DO STJ. RECURSO 
DESPROVIDO. 1 De acordo com o a Súmula nº 257 do 
Superior Tribunal de Justiça: "A falta de pagamento do prêmio 
do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 
motivo para a recusa do pagamento da indenização ". 2 O fato 
da vítima ser o proprietário do veículo inadimplente com o 
seguro obrigatório não pode obstar o pagamento da 
indenização. Precedente do STJ. 3 Recurso conhecido, mas 
não provido. Sentença mantida. Honorários recursais 
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majorados. (TJES, Primeira Câmara Cível, AP nº 0000396-
35.2017.8.08.0049, Rel. Janete Vargas Simões, DJ 
26/03/2019). 

APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - DPVAT - ALEGAÇÃO DE 
INADIMPLÊNCIA DO SEGURO - SÚMULA 257 STJ.  
- O inadimplemento do prêmio do seguro obrigatório (DPVAT) 
não é motivo para o não pagamento de indenização, conforme 
o teor da Súmula 257 do STJ.  (TJMG -  Apelação Cível 
 1.0000.18.048076-6/001, Relator(a): Des.(a) Alexandre 
Santiago , 11ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 27/06/0018, 
publicação da súmula em 28/06/2018)  

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - 
AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO FUNDADA EM 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INADIMPLEMENTO DO 
PRÊMIO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - ACIDENTE OCORRIDO 
EM 2010 - INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE - VALOR DA 
INDENIZAÇÃO - SINISTRO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA 
LEI Nº 11.945/09 - GRAU DA LESÃO - FIXAÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM O GRAU DA INVALIDEZ, 
RESPEITADO O LIMITE PREVISTO EM RELAÇÃO A CADA 
ÓRGÃO OU MEMBRO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO 
INICIAL - DATA DO SINISTRO - JUROS MORATÓRIOS - 
TERMO INICIAL - CITAÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO - 
RECURSOS PROVIDOS EM PARTE. Conforme entendimento 
jurisprudencial consolidado no Enunciado n.º 257 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça, a falta de pagamento do prêmio 
do seguro DPVAT não é motivo para a recusa do pagamento 
da indenização. (...) (TJMG - Apelação Cível 
1.0556.13.000672-0/001, Relator(a): Des.(a) Márcio Idalmo 
Santos Miranda, 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 
13/04/2016, publicação da súmula em 13/05/2016). 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 
DPVAT - INCAPACIDADE PERMANENTE PARCIAL 
INCOMPLETA - INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL À 
NATUREZA E AO GRAU DAS LESÕES - TABELA ANEXA - 
LEI 11.945/09 - ADIMPLEMENTO DO PRÊMIO - 
IRRELEVÂNCIA. I- Encontra-se pacificado o entendimento pelo 
Superior Tribunal de Justiça de que o pagamento da 
indenização do Seguro DPVAT independe de estar a vítima em 
dia com a quitação do prêmio (Súmula nº257). (...) (TJMG - 
Apelação Cível 1.0702.14.082909-5/001, Relator(a): Des.(a) 
João Cancio, 18ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 07/06/2016, 
publicação da súmula em 10/06/2016). 

E ainda neste sentido, verifica-se que a jurisprudência é 
uníssona acerca da possibilidade de a vítima receber indenização na hipótese 
de não pagamento do prêmio do seguro obrigatório DPVAT, mesmo em se 
tratando do proprietário do veículo inadimplente. 
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AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. FALTA DE PAGAMENTO DO 
PRÊMIO. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. VITIMA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. INPC. A PARTIR DO EVENTO 
DANOSO. JUROS DE MORA. A PARTIR DA CITAÇÃO. 1. Nos 
termos da Súmula 257/STJ, "a falta de pagamento do prêmio 
do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 
motivo para a recusa do pagamento da indenização". Tal 
exegese aplica-se inclusive nos casos em que a vítima do 
acidente de trânsito é o proprietário do veículo, que se encontra 
inadimplente. (…) 3. Agravo interno parcialmente provido (STJ, 
Quarta Turma, AgInt no REsp 1757675 / PR, Min. Luis Felipe 
Salomão, DJ 19/09/2019) 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CPC/2015. 
DIREITO CIVIL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÃO AO 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. ATRASO NO PAGAMENTO 
DO PRÊMIO. RECUSA DE INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. 
SÚMULA 257/STJ. 1. Controvérsia acerca do pagamento de 
indenização do seguro DPVAT ao proprietário de veículo 
inadimplente com o pagamento do prêmio. 2. Nos termos da 
Súmula 257/STJ: "A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização". 3. Precedentes desta 
Corte Superior no sentido de que a indenização é devida, ainda 
que a vítima seja o proprietário do veículo, inadimplente com o 
pagamento do prêmio. 4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
(STJ, Terceira Turma, AgInt no REsp 1798176 / PR, Min. Paulo 
de Tarso Sanseverino, DJ 01/07/2019) 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO. SINISTRO 
OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.441/92. 
VÍTIMA PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO. INDENIZAÇÃO. 
POSSIBILIDADE."A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização". Verbete n. 257 da 
Súmula do STJ. A indenização devida a pessoa vitimada, 
decorrente do chamado Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT), pode ser cobrada mesmo tendo ocorrido o acidente 
previamente à modificação da Lei 6.194/74 pela Lei 8.441/92 e 
antes da formação do consórcio de seguradoras. Precedentes. 
O fato de a vítima ser o dono do veículo não inviabiliza o 
pagamento da indenização. (REsp 621.962/RJ, Rel. Ministro 
CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 
08/06/2004, DJ 04/10/2004, p. 325). 
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De acordo com os argumentos suso adunados, deve ser 
desacolhido a premissa trazida pela Apelante em seu recurso, com espeque no 
art. 932, IV, alínea "a", do Código de Processo Civil (recurso contrário à 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça), porquanto, mantendo-se incólume a r. 
Sentença recorrida. 

2.2 - Dos Argumentos tecidos pela Recorrente de 
Doença Preexistente – Laudo Pericial que Concluiu pela Relação de 
Causa e Efeito entre as Sequelas Diagnosticadas e o Acidente em Apreço 

Em seu recurso a seguradora Recorrente alega que as 
sequelas descritas no Laudo pericial são fruto de uma acidente anterior sofrido 
pelo Apelado, o qual esse já teria percebido o prêmio devido. Assim, o Apelado 
não faz jus a indenização em disceptação. 

Contudo, tal assertiva não merece apreço pelo simples fato 
da seguradora Apelante não obter êxito em sua manifestação acerca do 
resultado aviado no Laudo pericial produzido nestes autos.  

Assim, não conseguindo afastar as premissas trazidas pelo 
Expert em seu parecer, notadamente no que se refere a análise das sequelas 
diagnosticadas terem relação de causa e efeito com o acidente automobilístico 
em questão (e não com um acidente pretérito sofrido pelo Recorrido -, é motivo 
por mais que suficiente para negar tais fundamentos. 

  
Ressalte-se, por se mostrar extremamente oportuno, que o 

Recorrido nos sinistros anteriores (obs. Recorrido exercer a função de 
Motoboy, portanto, exposto em maior grau ao risco de acidentes 
automobilísticos), lesionou e/ou possui sequelas em membros distintos daquele 
diagnosticado no Laudo pericial produzido nestes autos. Portanto, não há que 
se falar em doença preexistente. 

Nesse sentido, temos ainda que o ônus de provar a 
existência de lesões (permanentes) preexistente é da seguradora Recorrente, 
bem assim, não se desincumbido de tal dever, resta o desacolhimento de seu 
tece e pleito. 

Sobre o tema a jurisprudência pátria se mostra pacifica, in 
verbis: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT - LESÃO PREEXISTENTE NÃO COMPROVADA - 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. É devida a condenação ao 
pagamento de indenização do Seguro DPVAT, quando a 
Seguradora não comprova a lesão preexistente causada por 
sinistro anterior ao discutido nos autos.  (TJMG -  Apelação 
Cível  1.0000.20.080322-9/001, Relator(a): Des.(a) José 
Augusto Lourenço dos Santos , 12ª CÂMARA CÍVEL, 
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julgamento em 27/08/0020, publicação da súmula em 
31/08/2020)  

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. ALEGAÇÃO DE LESÕES PREEXISTENTES. 
INOCORRÊNCIA. ACIDENTES DISTINTOS COM LESÕES 
DISTINTAS.  DEVER DE INDENIZAR.  
1) Trata-se de ação de cobrança relativa à indenização 
do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), com 
os acréscimos da Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na 
origem. 
2) Com a edição da Súmula nº 474 do Superior Tribunal 
de Justiça, restou despicienda qualquer discussão a respeito 
da desnecessidade de graduação do percentual de invalidez 
para pagamento das indenizações decorrentes do seguro 
obrigatório DPVAT, sendo imperativo aplicar os percentuais 
previstos na tabela criada pela Lei nº 11.945/2009, incidente, 
inclusive, sobre os sinistros ocorridos antes da sua entrada em 
vigor. Precedentes jurisprudenciais. 
3) Com efeito, constato que ambos os sinistros 
acarretaram em lesões no membro esquerdo da parte autora. 
Contudo, não há que se falar em soma dos sinistros ou das 
lesões, considerando que, o laudo pericial de fl. 114, foi 
taxativo ao indicar que a lesão constatada não possui 
correlação com a lesão do sinistro anterior. Portanto, 
contrariamente ao alegado pela seguradora, inviável o 
pretendido reconhecimento da lesão preexistente. 
4) Correto o cálculo da indenização securitária lançado 
na sentença uma vez que de acordo com o que dispõe a 
legislação que regulamenta a matéria, bem como a tabela de 
graduação dos danos.   
APELAÇÃO DESPROVIDA.  (TJRS -  Apelação Cível 
 0305386-64.2019.8.21.7000, Relator(a): Des.(a) NIWTON 
CARPES DA SILVA, 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 
19/02/2020)  

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. TERMO INICIAL. 
CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR ADIMPLINDO NA VIA 
ADMNISTRATIVA. DEVIDO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE LESÕES PREEXISTENTES. 
INOCORRÊNCIA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 
indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 
(DPVAT), com acréscimos da Lei nº 11.945/2009, julgada 
procedente na origem. LESÃO PREEXISTENTE 
DECORRENTE DE SINISTRO DIVERSO - Com efeito, 
constato que ambos os sinistros geraram lesões no membro 
direito da parte autora, porém, em regiões distintas. Portanto, 
contrariamente ao alegado pela seguradora, inviável o 
pretendido reconhecimento da lesão preexistente Com a 
edição da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, 
restou despicienda qualquer discussão a respeito da 
desnecessidade de graduação do percentual de invalidez para 
pagamento das indenizações decorrentes do seguro obrigatório 
DPVAT, sendo imperativo aplicar os percentuais previstos na 
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tabela criada pela Lei nº 11.945/2009, incidente, inclusive, 
sobre os sinistros ocorridos antes da sua entrada em vigor. 
Precedentes jurisprudenciais. Correto o cálculo da indenização 
securitária lançado na sentença uma vez que de acordo com o 
que dispõe a legislação que regulamenta a matéria, bem como 
a tabela de graduação dos danos. Assim impõe-se o 
desprovimento do recurso. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA -De acordo com o que dispõe o art. 5º, §§ 1º e 7º, 
da Lei 6.194/74, a indenização securitária obrigatória deve ser 
paga no prazo de 30 dias, contados da data da entrega dos 
documentos necessários à regulação do sinistro e, no caso de 
descumprimento do referido prazo pela seguradora, o montante 
da indenização deve ser corrigido monetariamente desde a 
data do sinistro. No caso telado, inexiste prova de que o 
pagamento administrativo foi extemporâneo, pois, não se tem a 
comprovação nos autos da data em que fora realizado o 
requerimento administrativo, bem como de que a parte autora 
entregou toda a documentação exigida na norma acima 
descrita, desincumbindo-se a parte autora de provar o que lhe 
cabia, a teor do art. 373, I, do CPC. Desse modo, mantenho a 
correção monetária fixada na sentença. HONORÁRIOS 
ADVOCATíCIOS - Os valores arbitrados a título de honorários, 
se mostram aquém dos valores atribuídos por esta Câmara, 
motivo pelo qual majoro para o valor de R$1.000,00 (...), nos 
termos do art. 85 do CPC. DUPLA APELAÇÃO. APELAÇÃO 
DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA E 
APELAÇÃO DA PARTE RÉ DESPROVIDA (TJRS - Apelação 
Cível, Nº 70082235748, 6ª Câmara Cível, Relator: Niwton 
Carpes da Silva, Julgado em: 15/08/2019)

No mais, observa-se, após minuciosa análise dos autos, que 
a r. Sentença recorrida firmou-se nas provas produzidas nos autos para 
consagrar que o Apelado fraturou o membro superior e inferior direito, bem 
como inexistem provas da lesão preexistente no referido membro. 

Nesse diapasão, impera afastar a alegação de lesão 
preexistente, e/ou pagamento em duplicidade.  

III - DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Pelo exposto, após a sábia e douta apreciação dos D. 
Desembargadores do c. Tribunal de Justiça da Paraíba, requer que seja 
negado provimento, in tontum, ao Recurso Apelatório interposto pela 
seguradora Apelante, conforme as razões acima adunadas, mantendo a 
condenação desta ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatício nos exatos termos proclamados, pois assim estar-se-á a praticar 
JUSTIÇA. 
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Termos em que,  
Pede deferimento. 

  João Pessoa-PB, 20 de Outubro de 2020.  

RODOLFO NÓBREGA DIAS
Advogado OAB/PB nº 14.945.
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0801411-95.2019.8.15.2003
[Acidente de Trânsito]

APELANTE: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

APELADO: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS

), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 29 de outubro
de 2020.

REBECCA BRAZ VIEIRA DE MELO
Gerência de Distribuição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

 

 

 

RELATÓRIO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801411-95.2019.8.15.2003.

Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Origem : 1ª Vara Regional de Mangabeira.

Apelantes : Mapfre Seguros Gerais S/A.

Advogado : Suelio Moreira Torres.

Apelado : Natercyo Alves Viana Bastos

Advogado : Rodrigo Nóbrega Dias.

                      Vistos.
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Trata-se de interposta pela hostilizandoApelação Cível Mapfre Seguros Gerais S/A

sentença oriunda do Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira que, nos autos da Ação de

Cobrança de Seguro DPVAT movida por parcialmente  Natercyo Alves Viana Bastos, julgou 

procedente o pedido (evento nº 8512258), nos seguintes termos:

“ISTO POSTO, à vista do quanto exposto e mais que dos autos

consta, julgo PARCIALMENTE o presente pedido, condenando a

promovida PROCEDENTE a pagar o valor de R$ 6.412,50 (seis

mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos), devendo o

valor retro ser corrigido monetariamente pelos índices oficiais

desde o evento danoso e acrescido de juros de 1% ao mês a partir

da citação, extinguindo o processo, com fundamento no artigo 487,

I, do CPC.

Por ter a parte autora sucumbido em parte mínima do pedido, (Art.

86, § único, do CPC), condeno o réu ao pagamento das custas

processuais e honorários, estes fixados em 20% (vinte por cento) da

condenação à teor do §2º, do Art. 85, do CPC”

Irresignada, a Seguradora interpôs Recurso Apelatório (evento nº 8512264),

alegando, tão somente, o descabimento do pleito indenizatório, tendo em vista que a parte

Apelada, já percebeu a indenização do seguro DPVAT em face de outros sinistros ocorridos
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em 01/12/2016 e 15/12/2010 e que a presente demanda trata de indenização securitária decorr

ente de lesão preexistente. Ao final, pugnou pela reforma da sentença, para que seja retirado

da condenação a lesão referente ao MID.

Contrarrazões ofertadas (evento nº 8512268).

É o relatório.

Inclua-se em pauta virtual para julgamento.

 

            

 João Pessoa, 3 de novembro de 2020.

 Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 28Âª SESSÃO VIRTUAL da 4Âª CÃ¢mara CÃ-vel a realizar-se no dia 23-11-2020 às 14:00

até 30-11-2020. 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 28Âª SESSÃO VIRTUAL da 4Âª CÃ¢mara CÃ-vel a realizar-se de
23/11/2020 às 14:00 até 30/11/2020.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

                       

C E R T I D Ã O  D E  J U L G A M E N T O

                                       Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da
Quarta Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, apreciando o Processo nº 0801411-95.2019.8.15.2003 ,
da 28ª Sessão Virtual, publicada no Diário da Justiça dia 12 de novembro do corrente ano, assim
decidiram:

 

 

NEGOU-SE PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. UNÂNIME.

 

PRESIDIU A SESSÃO O EXMO. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

  PARTICIPARAM DO JULGAMENTO:

 

RELATOR:  Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho 

 

1º VOGAL: Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

 

2º VOGAL: Exmo. Dr. Antônio de Amaral (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. João
Alves da Silva;

 

 

 

  

ACOMPANHOU VIRTUALMENTE COMO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Dra. 
Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.
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1.

                                               Ambiente Virtual de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, iniciada no dia 23 de novembro de 2020 e encerrada no dia
23 do corrente mês e ano.

 Marcos Aurélio Franco Coutinho

SUPERVISOR DA 4ª CÂMARA CÍVEL

.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gabinete do Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

 

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801411-95.2019.8.15.2003.

Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Origem : 1ª Vara Regional de Mangabeira.

Apelantes : Mapfre Seguros Gerais S/A.

Advogado : Suelio Moreira Torres.

Apelado : Natercyo Alves Viana Bastos

Advogado : Rodrigo Nóbrega Dias.
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA

DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO. NEXO

DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE DE TRÂNSITO E

A LESÃO DA VÍTIMA. COMPROVAÇÃO. 

DESPROVIMENTO DO APELO.

- Para a configuração do direito à percepção do seguro DPVAT,

basta a prova eficaz da ocorrência do sinistro e do dano decorrente,

além do nexo causal entre eles, nos termos do artigo 5º, da Lei nº

6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua

carga, as pessoas transportadas ou não.
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- Considerando que o pagamento realizado administrativamente

pela seguradora corresponde a acidente diverso do tratado na

presente lide, com consequências diferentes, não há que se falar em

ausência de direito à indenização securitária por tal motivo, haja

vista tratarem-se de nexos causais distintos.

- Presente o nexo de causalidade entre as lesões sofridas pelo

segurado e o acidente automobilístico noticiado nos autos, devida a

indenização pleiteada.
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, relatados e discutidos os presentes autos. a QuartaVISTOS ACORDA 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária, negar provimento ao

apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

 

Trata-se de interposta pela Apelação Cível Mapfre Seguros Gerais S/A

hostilizando sentença oriunda do Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira que, nos autos da

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT movida por  Natercyo Alves Viana Bastos, julgou 

parcialmente procedente o pedido (evento nº 8512258), nos seguintes termos:

“ISTO POSTO, à vista do quanto exposto e mais que dos autos

consta, julgo PARCIALMENTE o presente pedido, condenando a

promovida PROCEDENTE a pagar o valor de R$ 6.412,50 (seis

mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos), devendo o

valor retro ser corrigido monetariamente pelos índices oficiais

desde o evento danoso e acrescido de juros de 1% ao mês a partir

da citação, extinguindo o processo, com fundamento no artigo 487,

I, do CPC.

Por ter a parte autora sucumbido em parte mínima do pedido, (Art.

86, § único, do CPC), condeno o réu ao pagamento das custas

processuais e honorários, estes fixados em 20% (vinte por cento) da

condenação à teor do §2º, do Art. 85, do CPC”
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Irresignada, a Seguradora interpôs Recurso Apelatório (evento nº 8512264),

alegando, tão somente, o descabimento do pleito indenizatório, tendo em vista que a parte

Apelada, já percebeu a indenização do seguro DPVAT em face de outros sinistros ocorridos

em 01/12/2016 e 15/12/2010 e que a presente demanda trata de indenização securitária decorr

ente de lesão preexistente. Ao final, pugnou pela reforma da sentença, para que seja retirado

da condenação a lesão referente ao MID.

Contrarrazões ofertadas (evento nº 8512268).

É o relatório.

VOTO.
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Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do apelo, passando à

análise de seus argumentos.

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores

de Via Terrestre – Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194,/74, com a finalidade de

assegurar às vítimas de acidentes causados por veículos automotores de via terrestre a

cobertura dos danos pessoais, compreendidas as indenizações por morte, invalidez

permanente e despesas de assistência médica.

Sustenta a seguradora apelante que a debilidade apontada pelo apelado, a

presente lide, diz respeito à lesão preexistente e já indenizada pela seguradora

administrativamente.

Como é sabido, para a configuração do direito à percepção do seguro DPVAT,

basta a prova eficaz da ocorrência do sinistro e do dano decorrente, além do nexo causal entre

eles, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, as

pessoas transportadas ou não.
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No caso em apreço, em que pese a alegação da seguradora, observa-se que a

presente lide diz respeito a acidente ocorrido em 18.10.2017, enquanto o pagamento realizado

pela seguradora corresponde aos acidentes ocorridos nos anos de 2010 e 2016 (eventos nº

8512262 – Pág. 2 e Num. 8512226 - Pág. 1), ou seja, rederem-se a nexos causais diversos.

Tal afirmação, inclusive, é corroborada pelos documentos trazidos aos autos

pelo apelado, tais como laudo médico (evento nº 8511751 - Pág. 1), boletim de atendimento

(evento nº 8511751 - Pág. 3), relatório de cirurgia (evento nº 8511751 – Pág 7); todos

noticiando a data do acidente e do atendimento no dia 18/10/17, decorrente de acidente de

moto, que teria ocasionado fratura do fêmur direito, e deformidade em punho direito.

Nesse diapasão, tem-se que os citados documentos aliados ao prontuário e

exames evidenciam, com precisão, o local, dia, mês e ano do acidente e as lesões sofridas pela

vítima, as quais coincidem com as debilidades apontadas pelo laudo pericial confeccionado

nos presentes autos (evento nº 8512240 - Pág. 1).

Num. 39484256 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO - 02/12/2020 12:40:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120212403000000000037629732

Número do documento: 20120212403000000000037629732



Presente, assim, o nexo de causalidade.

A propósito, colaciono precedentes desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

DPVAT JULGADA PROCEDENTE. COMPROVAÇÃO DO NEXO

CAUSAL ENTRE AS LESÕES E O ACIDENTE DE TRÂNSITO.

CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA EM CONFORMIDADE COM

A SÚMULA Nº 580 DO STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

O nexo causal está devidamente comprovado através do boletim de

ocorrência. Contemporâneo a data do acidente. E da ficha de

atendimento ambulatorial. As lesões relatadas no momento do

acidente, principalmente considerando o estado gravídico da

Autora, com seis meses de gestação, e a preocupação da equipe de

atendimento de urgência do SAMU com a possibilidade de um

parto prematuro, não precisam guardar exata correspondência

com os danos verificados no laudo pericial. Isto porque algumas

lesões ocasionadas pelo acidente podem ter repercussão em outros

órgãos ou membros. Por exemplo, as lesões no crânio podem ter
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impacto no sistema digestivo. Deste modo, neste caso em concreto,

não vislumbro que os problemas de saúde relatados no laudo

tenham origem diversa do sinistro, restando comprovado o nexo

causal. Em relação a correção monetária, entendo que deve ser

mantida na forma como determinou a magistrada singular, uma vez

(TJPB; APLque a matéria está sumulada (Súmula nº 580 do STJ).” 

0003281-52.2014.815.0301; Primeira Câmara Especializada Cível;

Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 05/06/2018; Pág. 9)

“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ALEGAÇÃO DE

PERDA FUNCIONAL PARCIAL COMPLETA. LAUDO PERICIAL.

DEBILIDADE DE REPERCUSSÃO MÉDIA NO OMBRO

ESQUERDO E SEQUELAS RESIDUAIS HAVIDAS NO TÓRAX.

PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE O NEXO DE

CAUSALIDADE NÃO RESTOU PROVADO. PRETENSA

NECESSIDADE DO BOLETIM DE ATENDIMENTO DE

URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA LEGAL. RELAÇÃO

CAUSAL SUFICIENTEMENTE PROVADA. SUCUMBÊNCIA

PARCIAL. GRAVIDADE DO DANO INFERIOR À ALEGADA.

PERDA FUNCIONAL PARCIAL INCOMPLETA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA

CONDENAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. O pagamento da

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, não havendo exigência legal expressa de que o

evento danoso e as consequências dele decorrentes sejam

demonstradas especificamente por um determinado meio

probatório, a exemplo do boletim de atendimento de urgência.
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Inteligência do art. 5º, da Lei n. 6.194/1974. 2. As informações

inferidas de documentos unilateralmente produzidos pelo

requerente são hábeis a denotar a existência do acidente de

trânsito, das lesões suportadas e do nexo de causalidade entre eles,

notadamente se forem ratificadas no laudo produzido a partir da

prova pericial. 3. Haverá sucumbência parcial sempre que o valor

da indenização do seguro DPVAT fixado na sentença corresponder,

a partir dos critérios previstos no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, a

danos pessoais de menor gravidade que aqueles alegados pelo

(TJPB; APLrequerente na petição inicial.” 

0000442-69.2015.815.0511; Quarta Câmara Especializada Cível;

Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 21/05/2018;

Pág. 10)

Desse modo, restou claro que o segurado foi vítima de acidente de trânsito, e

que, em decorrência desse, sofreu debilidade permanente parcial incompleta do membro

inferior direito e punho direito. Além do mais, entendo que o nexo de causalidade entre o

acidente e a lesão restou devidamente comprovado, motivo pelo qual a indenização do seguro

DPVAT é devida.

,Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso apelatório

mantendo-se incólume todos os termos da sentença vergastada.
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É COMO VOTO.

Certidão de julgamento e assinatura eletrônicas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gabinete do Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

 

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801411-95.2019.8.15.2003.

Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Origem : 1ª Vara Regional de Mangabeira.

Apelantes : Mapfre Seguros Gerais S/A.

Advogado : Suelio Moreira Torres.

Apelado : Natercyo Alves Viana Bastos

Advogado : Rodrigo Nóbrega Dias.
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA

DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO. NEXO

DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE DE TRÂNSITO E

A LESÃO DA VÍTIMA. COMPROVAÇÃO. 

DESPROVIMENTO DO APELO.

- Para a configuração do direito à percepção do seguro DPVAT,

basta a prova eficaz da ocorrência do sinistro e do dano decorrente,

além do nexo causal entre eles, nos termos do artigo 5º, da Lei nº

6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua

carga, as pessoas transportadas ou não.
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- Considerando que o pagamento realizado administrativamente

pela seguradora corresponde a acidente diverso do tratado na

presente lide, com consequências diferentes, não há que se falar em

ausência de direito à indenização securitária por tal motivo, haja

vista tratarem-se de nexos causais distintos.

- Presente o nexo de causalidade entre as lesões sofridas pelo

segurado e o acidente automobilístico noticiado nos autos, devida a

indenização pleiteada.
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, relatados e discutidos os presentes autos. a QuartaVISTOS ACORDA 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária, negar provimento ao

apelo, nos termos do voto do relator, unânime.
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Trata-se de interposta pela Apelação Cível Mapfre Seguros Gerais S/A

hostilizando sentença oriunda do Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira que, nos autos da

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT movida por  Natercyo Alves Viana Bastos, julgou 

parcialmente procedente o pedido (evento nº 8512258), nos seguintes termos:

“ISTO POSTO, à vista do quanto exposto e mais que dos autos

consta, julgo PARCIALMENTE o presente pedido, condenando a

promovida PROCEDENTE a pagar o valor de R$ 6.412,50 (seis

mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos), devendo o

valor retro ser corrigido monetariamente pelos índices oficiais

desde o evento danoso e acrescido de juros de 1% ao mês a partir

da citação, extinguindo o processo, com fundamento no artigo 487,

I, do CPC.

Por ter a parte autora sucumbido em parte mínima do pedido, (Art.

86, § único, do CPC), condeno o réu ao pagamento das custas

processuais e honorários, estes fixados em 20% (vinte por cento) da

condenação à teor do §2º, do Art. 85, do CPC”
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Irresignada, a Seguradora interpôs Recurso Apelatório (evento nº 8512264),

alegando, tão somente, o descabimento do pleito indenizatório, tendo em vista que a parte

Apelada, já percebeu a indenização do seguro DPVAT em face de outros sinistros ocorridos

em 01/12/2016 e 15/12/2010 e que a presente demanda trata de indenização securitária decorr

ente de lesão preexistente. Ao final, pugnou pela reforma da sentença, para que seja retirado

da condenação a lesão referente ao MID.

Contrarrazões ofertadas (evento nº 8512268).

É o relatório.
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VOTO.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do apelo, passando à

análise de seus argumentos.

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores

de Via Terrestre – Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194,/74, com a finalidade de

assegurar às vítimas de acidentes causados por veículos automotores de via terrestre a

cobertura dos danos pessoais, compreendidas as indenizações por morte, invalidez

permanente e despesas de assistência médica.

Sustenta a seguradora apelante que a debilidade apontada pelo apelado, a

presente lide, diz respeito à lesão preexistente e já indenizada pela seguradora

administrativamente.
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Como é sabido, para a configuração do direito à percepção do seguro DPVAT,

basta a prova eficaz da ocorrência do sinistro e do dano decorrente, além do nexo causal entre

eles, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, as

pessoas transportadas ou não.

No caso em apreço, em que pese a alegação da seguradora, observa-se que a

presente lide diz respeito a acidente ocorrido em 18.10.2017, enquanto o pagamento realizado

pela seguradora corresponde aos acidentes ocorridos nos anos de 2010 e 2016 (eventos nº

8512262 – Pág. 2 e Num. 8512226 - Pág. 1), ou seja, rederem-se a nexos causais diversos.

Tal afirmação, inclusive, é corroborada pelos documentos trazidos aos autos

pelo apelado, tais como laudo médico (evento nº 8511751 - Pág. 1), boletim de atendimento

(evento nº 8511751 - Pág. 3), relatório de cirurgia (evento nº 8511751 – Pág 7); todos

noticiando a data do acidente e do atendimento no dia 18/10/17, decorrente de acidente de

moto, que teria ocasionado fratura do fêmur direito, e deformidade em punho direito.
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Nesse diapasão, tem-se que os citados documentos aliados ao prontuário e

exames evidenciam, com precisão, o local, dia, mês e ano do acidente e as lesões sofridas pela

vítima, as quais coincidem com as debilidades apontadas pelo laudo pericial confeccionado

nos presentes autos (evento nº 8512240 - Pág. 1).

Presente, assim, o nexo de causalidade.

A propósito, colaciono precedentes desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

DPVAT JULGADA PROCEDENTE. COMPROVAÇÃO DO NEXO

CAUSAL ENTRE AS LESÕES E O ACIDENTE DE TRÂNSITO.

CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA EM CONFORMIDADE COM

A SÚMULA Nº 580 DO STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

O nexo causal está devidamente comprovado através do boletim de

ocorrência. Contemporâneo a data do acidente. E da ficha de

atendimento ambulatorial. As lesões relatadas no momento do

acidente, principalmente considerando o estado gravídico da

Num. 39484259 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO - 02/12/2020 12:40:30

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120212403000000000037629735

Número do documento: 20120212403000000000037629735



Autora, com seis meses de gestação, e a preocupação da equipe de

atendimento de urgência do SAMU com a possibilidade de um

parto prematuro, não precisam guardar exata correspondência

com os danos verificados no laudo pericial. Isto porque algumas

lesões ocasionadas pelo acidente podem ter repercussão em outros

órgãos ou membros. Por exemplo, as lesões no crânio podem ter

impacto no sistema digestivo. Deste modo, neste caso em concreto,

não vislumbro que os problemas de saúde relatados no laudo

tenham origem diversa do sinistro, restando comprovado o nexo

causal. Em relação a correção monetária, entendo que deve ser

mantida na forma como determinou a magistrada singular, uma vez

(TJPB; APLque a matéria está sumulada (Súmula nº 580 do STJ).” 

0003281-52.2014.815.0301; Primeira Câmara Especializada Cível;

Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 05/06/2018; Pág. 9)

“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ALEGAÇÃO DE

PERDA FUNCIONAL PARCIAL COMPLETA. LAUDO PERICIAL.

DEBILIDADE DE REPERCUSSÃO MÉDIA NO OMBRO

ESQUERDO E SEQUELAS RESIDUAIS HAVIDAS NO TÓRAX.

PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE O NEXO DE

CAUSALIDADE NÃO RESTOU PROVADO. PRETENSA

NECESSIDADE DO BOLETIM DE ATENDIMENTO DE

URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA LEGAL. RELAÇÃO

CAUSAL SUFICIENTEMENTE PROVADA. SUCUMBÊNCIA

PARCIAL. GRAVIDADE DO DANO INFERIOR À ALEGADA.

PERDA FUNCIONAL PARCIAL INCOMPLETA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA
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CONDENAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. O pagamento da

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, não havendo exigência legal expressa de que o

evento danoso e as consequências dele decorrentes sejam

demonstradas especificamente por um determinado meio

probatório, a exemplo do boletim de atendimento de urgência.

Inteligência do art. 5º, da Lei n. 6.194/1974. 2. As informações

inferidas de documentos unilateralmente produzidos pelo

requerente são hábeis a denotar a existência do acidente de

trânsito, das lesões suportadas e do nexo de causalidade entre eles,

notadamente se forem ratificadas no laudo produzido a partir da

prova pericial. 3. Haverá sucumbência parcial sempre que o valor

da indenização do seguro DPVAT fixado na sentença corresponder,

a partir dos critérios previstos no art. 3º, da Lei nº 6.194/74, a

danos pessoais de menor gravidade que aqueles alegados pelo

(TJPB; APLrequerente na petição inicial.” 

0000442-69.2015.815.0511; Quarta Câmara Especializada Cível;

Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 21/05/2018;

Pág. 10)

Desse modo, restou claro que o segurado foi vítima de acidente de trânsito, e

que, em decorrência desse, sofreu debilidade permanente parcial incompleta do membro

inferior direito e punho direito. Além do mais, entendo que o nexo de causalidade entre o

acidente e a lesão restou devidamente comprovado, motivo pelo qual a indenização do seguro

DPVAT é devida.
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,Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso apelatório

mantendo-se incólume todos os termos da sentença vergastada.

É COMO VOTO.

Certidão de julgamento e assinatura eletrônicas
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INTIMAÇÃO DO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO.
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais que, de acordo com o sistema PJe, decorreu o
prazo legal, em 11/02/2021, sem interposição de recurso voluntário.

 

O referido é verdade. Dou fé.

 

João Pessoa/PB, data eletrônica.

 

Eduardo da Motta Pessoa

Auxiliar Judiciário

Documento assinado eletronicamente (art. 2º da Lei nº 11.419/2006) 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0801411-95.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Gerente do Banco do Brasil S/A Agência Setor Público 
Av. Julia Freire, 1071 - Torre CEP 58040-040 João Pessoa/PB 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

REU: MAPFRE

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 110/2021

Senhor Gerente,

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e seus acréscimos

legais, depositados pelo réu na conta judicial adiante colacionada:

para o titular da Conta nº 8198-1, agência nº 4453-9, do Banco do Brasil, ou seja, o perito Douglas Michalane Pires Teixeira, portador do

CPF nº 797.181.754-15, a título de pagamento de honorários periciais.

Atenciosamente,

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0801411-95.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

REU: MAPFRE

Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o ofício retro à impressora dos Correios.

João Pessoa/PB, 22 de fevereiro de 2021.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário
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/

Hoje

Última semana

Há duas semanas

Há três semanas

Mês passado

Buscar 1ª Vara Regi...angabeira

E-mail Contatos Agenda Tarefas Preferências

Assunto

Hoje

BB - ALVARÁS Enviadas 648 KB 18:16 #PAGAMENTO DE ALVARÁ - COVID 19

Á Á

De:

 #PAGAMENTO DE ALVARÁ - COVID 19

Para:

0801411-95.2019…_of bb hon per.pdf (140,7 KB) Fazer download | Remover 0805381-69.2020…2003_of 111 21.pdf (69,7 KB) Fazer download | Remo
of 142_21 transf hon 0805381.pdf (261,1 KB) Fazer download | Remover

Fazer download de todos os anexos
Remover todos os anexos

Prezado Senhor,
Por meio do presente encaminho OFÍCIOS de transferência de valores a título de pagamento de honorários periciais,
conforme expedido nos autos assim identificados:
"C:\Users\silva\Desktop\ALVARÁ COVID_2021\0801411-95.2019.8.15.2003_of bb hon per.pdf"
"C:\Users\silva\Desktop\ALVARÁ COVID_2021\0805381-69.2020.8.15.2003_of 111 21.pdf"
Atenciosamente,
Silvana Carvalho
Analista Judiciária -mat. 477.288-1

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira

BB - ALVARÁS

Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações   100 de 779 mensagens Leia mais VNova mensagem

Pastas de e-mail

Entrada (12)

Enviadas

Rascunhos (5)

Spam (5)

Lixeira

Email Antigo

Buscas

Marcadores

Zimlet

fevereiro de 2021
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0801411-95.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

REU: MAPFRE

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) confirmação da transferência, conforme anexo.
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João Pessoa/PB, 25 de fevereiro de 2021.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário
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EM ANEXO

Num. 39928169 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/02/2021 14:55:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022514552100600000038042527

Número do documento: 21022514552100600000038042527



01/02/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=6412%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=8&anoiniSelect=2017&diafimSelect=1&mesfimSelect=1… 1/1

 

 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 6.412,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Agosto/2017 a Dezembro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 24/5/2019 a 19/2/2021

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 1218 dias 1,131720

Percentual correspondente 1218 dias 13,172023 %

Valor corrigido para 1/12/2020 (=) R$ 7.257,16

Juros(637 dias-21,00000%) (+) R$ 1.524,00

Sub Total (=) R$ 8.781,16

Honorários (20%) (+) R$ 1.756,23

Valor total (=) R$ 10.537,39

Retornar   Imprimir
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0 19/02/2021

DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1600120183180

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0801411-95.2019.815.2003

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

18/02/2021

DATA DA GUIA

2609889

N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA DIST MANGABEIRA

ORGÃO/VARA

RÉU 10537,39

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

NATERCYO ALVES VIANA BASTOS Fisica 08101026410

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E43A1B3EE39D9D7E

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

2609889- C3/ 2019-03032/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08014119520198152003

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NATERCYO ALVES VIANA BASTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento 

da liquidação.

 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.

 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 

MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 23 de fevereiro de 2021.

João Barbosa

OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES

15477 - OAB/PB

 

 

 

 

~
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A SEGUIR PETIÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE 
MANGABEIRA, DA COMARCA DE JOÃO PESSOA–PB. 

Proc. nº: 0801411-95.2019.8.15.2003. 

NATERCYO ALVES VIANA BASTOS, amplamente 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, movida em desfavor da 
MAPFRE SEGUROS S/A., igualmente identificado, vem através de seu 
paráclito signatário, com os súperos acatamentos e respeitos de costume, à 
presença de Vossa Excelência, expor e ao final requerer o que se segue: 

MM. Juiz(a), com o Trânsito em Julgado do v. Acórdão, 
retornaram os autos a este i. Juízo, momento que a parte Promovida cumpriu 
integralmente com sua obrigação de pagar a condenação imposta em seu 
desfavor, conforme se verifica do Ids. 39928173 a 39928177. 

Considerando os poderes especiais ínsitos no instrumento 
de Procuração Ad Judicia do Id. 19373619, conferidos pela parte autora ao ora 
subscritor, frise-se, para receber toda e qualquer dívida inclusive Alvarás 
Judiciais e dar quitação. 

Considerando o que prevê os dispositivos dos artigos
105 e ss. do CPC, art. 5º, §2º, da Lei nº. 8.906/94, c/c art. 296 do CGJ/PB nº. 
49/2019 (Código de Normas Judiciais da Corregedoria de Justiça do 
Estado da Paraíba).
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Assim sendo, pugna-se pela expedição de ALVARÁ 
AUTORIZAÇÃO (transferência) para que o valor descrito no DJO do Id. 
39928176, qual seja, de R$ 10.537,39 (dez mil, quinhentos e trinta e sete 
reais e trinta e nove centavos), mais consectários legais, seja depositado 
creditado na conta bancária de titularidade deste subscritor, perante o 
Banco do Brasil, c/c 117.045-7, agência 1617-9 (CPF 010.214.114-26), 
referente ao quantum principal – pertencente ao Autor - e honorários 
advocatícios (sucumbenciais).  

 

Termos em que pede deferimento. 

João Pessoa-PB, 26 de Fevereiro de 2021. 

RODOLFO NÓBREGA DIAS 
Advogado - OAB/PB 14.945. 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:  0801411-95.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo: AUTOR: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS
Polo passivo: REU: MAPFRE 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, o advogado da parte autora pugnou pelo levantamento de alvará em sua totalidade
por meio de transferência para os dados bancários de sua titularidade, não declinando nos autos os dados
correspondentes ao seu patrocinado. Apresentando petição sem o memorial de cálculos detalhado e sem
destaque dos honorários devidos. Faço conclusos para deliberação.

JOÃO PESSOA, 3 de março de 2021

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0801411-95.2019.8.15.2003

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

 [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

EXEQUENTE: NATERCYO ALVES VIANA BASTOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NOBREGA DIAS - PB14945

EXECUTADO: MAPFRE

Advogado do(a) EXECUTADO: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

 

DESPACHO
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Vistos.

                               Acerca da certidão de ID 40135190, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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